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FUNCIONARIOS 

Capital • IJl~rior 

....... -.... Crt 31,f 

Teóf1lo Andrade - PDC 
Tufy Nassif - P'l'N 
Ulysses GUimarães'::" PSD 

YUkishigueTamura - PS D 

Goiás 

Anisio Rocha - PSD 
Bênedito Vaz - PSD' , 

Castro Costa - PSD 
Celestino Filho -PSD 
Emival CaiadO - 'UDN 

'Geraldo de Pina -. PSD ' 

Jales Machado -UDN 

Lisbõa Machado - UDN (l1-1l~65J 

Lizandro Paixão - PTB . (9-12-65): 

José Freire ...,. PSD 

Ludovico de Almeida ,- PSP 
Rezende Monteiro - P'I'B 

Ano ............. .; •••••• ' Cr$ 96,\ Ano ................ Crt , 'lI': Mato Grosso 

Ixterior Eu.rior 
ADO ' ............... . Cri '''~ t Ano· ••• I' •• I .••••••••• CrI lOa". 

- Eltcetuadas a. para • .s\.~10r, qUI .Irlo .empre anuais, ai 
.. sinalural poder",se-Io tomlU", Im qualqulr, 6poca. por 'lei. me.es 
ou um ailo. 

" - Afim ele possibilitar I. rem .... .4. \'alores àcompanhados de 
Isclar.cimentos qlJanto , lua ap1l0aolo •• oUcilamo. dtem pl'.flr6aola 
• remessa por meio 4lIch'q1l1 I. "all postal, .mitidos a favor elo 
Tfsourefro elo Departam.Dto 4. liIapr.asa .aciónal. 

. - O. suplementes ... cl10GeIl elOI 6rglos oficiall lerlo foraecidos 
-:.01 assinantes somente medfu\e. 10Ucltaçlo. • 
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Bento Gonçalves - PSP 
Bias Fortes - PSD 
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Celso, Murta - 'PSD . 
celio Passos ~ UPN 
pnar Mendes' - UDN . ' { 
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Francellno Pereira - UDN 

Geraldo Freire - UDN, 
Gu1lhermino de Oliveira. ~ PiID 

Gustavo capanema.-:-~ 
Borácio~ethOnico- UDN 

Jaeder Albergaria _. P~D 

João Bercullno - P'l'B, 
, José Jlonifácio - UDN 
José, Búmberto - 'UDN (11 ••. >;' 
Manoel de Almeida -PSD 

Mnàoel Tàvelra - ÚDN 
Milton Reis - PTB . 
MauriciO de Andrade - PSti 

" , 

Nogueira de Rezende - PR 
, , 

'Olavo Costa - PSD'· 
'Ormeo Botelho - UDN 
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Pàdre Nobre .::.. PTB 

- 'Padre Vidigal - PSD" 

Paulo Freire - PTB 
Pedro AleiXo ~ 'Ol)N ' 
Pinheiro" Chagas - PSD 
ataato Azeredo - PSD'· 

i 

aimão da Cunha - 'ODN 
Tancredo Neves - PSD 
'Ultimo de. Carv9.lho - PSD 

São Paulo 

Adrião Bernarde~ - PST 
Afranio' de Oliveira - UDN 
Aleéu de Carvalho - Pl'JI 

Amaral FUrlan - PSD, , 
.An1Z Baeira - PDC 
..Antonio Feliciano - PSD 

, Athiê Cuori - ~DC 
Batista Ramos - P'1'B 

Cam~s Vergal - PSP 
Dias Menezes - PTN 
Derv1lle 'Alegrettl - MTR 
baldo Pinto - MTR /~, 

Oénnival FeijÓ ~ PTB ;:, 

Bry Normaton - PSB 
Bélcio Maghenzani' - ,PTB 

Henrique Turner - PDC 
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LacOrte Vitale - P'l'D 
Lauro Cruz - 'ODN 
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paul~ ~uro - P'l'N 
:Pedro Marão -. PTN 
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Ranieri. Mazzilll ..:. PSD 
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Ponce de Arruda ,-PSll 

Rachid Mamed - PSD 
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Antônio Baby - P'l'B 

Emil10 Gomes - PDO 
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Lyrio Bertoll1 "' PSD. 
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Mário Gomes - PS D 
Minoro M1yBm'Jto - PDC 
Newton Carneiro - UDN 

Petrônio Femal - PTB 
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Wllson Chedid ~ P'I'B 
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, 1)iolnici~ de Freitas - UDN 
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PaUlo Macarini - PTB , 
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. ," 'Rio Grande do SUl 
Adillo Vianá - PTB 

,.' Afonso 'Anschau - PRP , 
Antonio Bresolin - PTB, 

Ary Alcântara ~ PSI) 
, BrItO Velho - Pl.' : 

.' 

-­.. ' 
',;. 

" 
"'~ " 

• 

! 



Sexta-feira 22 

Cesar Prieto - PT.B 
Cid FUrtado - PDO 
Clovis Pestana - PSD 

Croacyde Ollveu'Q, - PSJ) 
Euclldell 'l'l'!ches - PDC 

Fiôres Soares - ú'DN 

Floriceno PaiXão - PTB 

Giordano Alves' - l"I'B 

Jairo Brum ....: MTR 

José MandeUL-.PTB 
Lino Braun - p'ra. 
Luciano Machado ,- PSD 
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Matheus Schmldt - PTB 

JI,lliton CasseI - PSD (E. E,) 

N01'berto Schmidt - Pl. 
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Pel'acchl Barcelos - PSD 

Raul P.ll~ - PL 

Ruben Ah'es - PTB 
Tarso Dutra - PSD 

Unirio . MachadO - PTB 

Zaire Nunes - PTB 

.~ Amapa 
.Ao • 

Janary .Nunes - P51 
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Hegel Morhy - PSP 

Roralrna. 

Francisco Elasbão - trDN 

o Sll. PRESmENTE: 
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ções ,no Congreso Nacional, pois que 
ao C~lllara dOI:l Deputados t\provou"~ 
com substtlutivo da Comissão de Eco­
nomia, nêle incorporando emendas 
do senado. 

sendo este o responsável perante (r tençio do 1lllmcro atual ele ações ..... 
Departamento 'elo Imptisto de Ren- tôdas as emprêsas ele propriedade ct4 
da, Basta o enunciado 'do -sistema.- 0'111ão. O artigo 60 prende~se ao &e· 
para demonstrar a difJculdade ;Ia guinte - artigo 61 - o qual consa~ 
adoção de particIpações anOnimaa - gl'/.\ as regras cautelal'es e os requl­
ou se1am de cotas aCl portador, nà" sitos a que deve obedecer a al1en~" 

.... DISPOSmVos VETADOS obstd' .. te prevejo o § 'I? um8, retençá<J ç5.o. Desnecessárias, pois, as expres .. 
Sob o fundamento de quc os dls- de 30% na. "fonte", ",sOes, cuja supressão se 1ml?õe, pClrqu$ 

i' b Ix 1 d '1 ' -,.,.era1·I8o dúvidas na apl1caçao do pre-posit lOS a a o menc ona 03, n~. Se o pagamento é "nl1 fonte", nâo éelto," " 
:xpressões. e. partes.,.8 que se rere. quer dizer que a pessoa flsica. na') , 
I em,,, cont1arIam o~ mterêsses n~cio precisará Incluir essa renda. na S'JIA '_ Art, 64, I lQ, a parte 1lnal, a 
nals , o Sr. PreSidente da. Republ1- declaração do Impõsto 'de Rendlt. partir da expressão "mas o impós. 
ca vetou: _ Quem fal'á o recolhimento "na fO~1' to que, .• " • 

_ No Art. 45, § 69, as expressões: te"? A sociedade administrativa do ' . 
_ "sem d.ireito a voto, nem a~ .. , ";, fundo? A lei silencia a tlsseresP~j-1 O veto J'.lcidente sObre a parte '1-

to. Além disso, é de notar-sc que a nal do § 19 do Art. 64, assim redi­
- No Art. 50, § 49, a exr;íressli:o: própria lei determina que .0 titular gida: - ·"mas O impOsto que sObre 

_ "OU ao portador" e, no m,esmo de, ações ao portador. não Identiflc'~; ela jncidll' será· compensl1vel com o' 
Art., os §§ 59, 69 e 79 ; v~l fique sujeito 0..0 lmpõs~o de40~. Impõstode pessoa juridicadevlcl.o 

no.o havendo, aSSIm, razao alguma 
- No Art. 56, o a 29; pIll'll. se dar aos cotista" dos fund()s pela sociedade sôbre o seu lucro 
_ N() art, 60, a expressão: em condominio um tratamento prlo·· real", terr, llor rlLzões o segumte: 

"mant~m ot:; ... "; rlt!\l'io qual o recolhimento de ap~· 1 
nas 30%, o que configurará uma eva. "A l'esa va, que é matéria. cio ,'etll, 

_ No Art. 64, a parte final 10 sflo tributária dentro do sistema 1,- constituiria. maior beneficio para 1\8 
§ 1, assl~ redigida:, ~mas o illlPÕS~ ga1. . sociedades imobiliárias, além do q~\l 
to que $obre ela lncldil' será com~ I ' T .• • ' , 

pellsável com o im~ôsto de pessoa lU-l Not~~sc, adem~IS, ~ue a _faCUI~a~e I 0, artigo estabelece sem a sua parte 
ridica devido pela sociedade sóore o I de selem ao pOI~adol cota" de lU,l- flDal. . 
seu lucro real", dos em ~ondommlo repl'es.entará Ultu. be "'ato não havel'llL a. incidência 

1ncongl'Uencla com relaçao à siste· •• ' ~ .' 
RAZOES DO VETO (POli máticada lei. Esta introduz tnOV3- do lmp~sto de 5,~ sobre o valor ~ • 

. DISPOSITIVO VETADO) çôes que pél'mitirão. em futuro pró- custo do Imó~el corrlgi,ào, como ocor-

! 
' ,,~mo, a extensão' natural do pl'lo" I re na cot'1'eçao do ativo lrnoblllzado, 

__ Art. 45, ~ 69, as e.xpressões: - i c!pio da ~omlnativldad~. aos ~emais! EXcluidas aquelas parcelas, da cor-
"sem direito a voto; nem as ... " . tItulas e valórcs mobUlarlos, l5em 11 I . .' 

., ocol'rência das reaçõe3 negstivas;JUt! 'l·eçã.o jurIlJica" a compensação ~G 
O ~l'. Presidente da RePúbJica, .. com podel'iam ma.nifestal··se. A Criação I tmpOsto pago à. razão de 50% uno 

r~laçl\o ao veto, às expre~~es! . sem d titulos. àe participação em Fundos portaria em redução injust1!lee.dadC 
dueHo /.\ voto, nem as,.. ,o ereel!- de Invel'tunentosem condom1nlo, 300 .' . 
nos as seguintes razões: li forma "ao portador". repre~enr.1I lmpõsto .Obre o lucro . real" • 

"OS artIgos 45 e seguintes autorJ- f~a incoerência, em relação !lo e- Em face do exposto 'no present. 
zam as sociedades por aÇÕes, cujo ca- ~lfit~ da le~, e um:t inv~luçao.f:II 1 t· . _.~ á U"a 

pltal ,seja nomlnatlvo ou endossáv"l. telaç~o li legltiml<1a~e da i_orma,. pala re a orlO, esta. Co ...... & o _ta lutsl 
li se constituir co .ncapitlll subscrIto pennltiria a trans!ormaçao em Ii:O ter ha,billtado os Sl.'s. COni1'ess1stlU 
inferior ao autorl211.do pelO estlltuto portador, de ?m instrumento Que .fOi a aprecIarem convenIentemente. 
social. E' inovação já adotada por criado e se aesenvolveu sob o pnn- feto <parcial)). apô.st~ pelo Sr. P, r ... 

, . . clpio de nominativldade. 
outras leg1smções, comomstrumen, , sidente da República ao projeto que 
to valioso à atividade societária. Nàc; _ Acresce salientar que a flscallta- ..... 
se ju.sti!ica, pois, que se negue a e~8lI çao, pelo Banco -.Central, do respal~ ~Icipllna o mercado de capitais •. 

(Nogueirc. ela Gc.mc) _ As listaa de socledade3 l', poss1bUic1ade de em1t;U to_às normas legals pelos FLUldl»: estabelece medldlÚl para o seu de.en.· 
J1'esença acusam o comparecimento de ações' sem cllieito a voto, crianao· Mutuos de .cnv~stlmcn~os na em1ss~? volviment,o, 
.3 Senhores Senadores • 314 Senho- lhes uma exceçãO nho jUStiticacla, de. cotas, oa lorma ao portador 
les DeputadOS, num total de 35'1 Se- com rela~íio ao tratamento' legal, u- e:'tlgirá. um encargo do orgão tisca Sala das ComisSões, em, 25 de ago.· 
... C 1st segurado às demais companhias, Se- hzad~r, excessl\:~mente elevado, IlDl to ete 1965. JOSé Fel/ciano, Preslden-
_,ores ongress as. ' nhuma razão. bápat'a distingUir 0.0 relaç!l0 aos benelJclos que porventutlt 

Havendo número !egal, está aber_ta tocante As sociedades de capital au. a crtação de cotas ao portador pll' te - l~fem dI: Sá, Relator - Adlll-
a sWi\o. torlzado. das demals, pois se é certo d~ss::. !:-,zer para. o mercado de ca- J)ltO Franco ":'Getúlio Moura - 'Fz,,-

que elas podem comprar, com IUCfll& pIta",. rC8 Soares FloI'iC1tO .R-ubim, 
Vai ser lida a ata acumulados ou capital excedente 

O, Senhor 29 Secretário procede suas. próprias aç6es (artigo 47), nÃO 
iI. leUur" 44 ata cf4 se$840 anterior menos certo é que as ações adquiri-

. . . • das, enquanto pennanecerenl. em te-
que c aprovada setn debates, souraria, nik têm direito a. voto c.a 

~ ~, , 2~ do artilo 47). 
O Senlror 1'-', Secreltlrio lê ó se-

.\ pecul1arldadeda aquisfçl0 das 
(luinte ações pela própria emptêsa nia con­

RELATORto 

N9 79, de 1965 

lere, .aSllim, . ao grupo controlador .Jo 
capital o direito de USá-las para mo­
dificar o "quorum" de votação - bl~ 
p6telie única em que. se poderia Via­
lumbl1U'· na operação de recompra 

lia C(T11tfssão lttút",. i7l(!Umblda uma possi?el maQobra para acrescar 
ela relatAr ° veto parcicl apOSto o §!lU diréito de voto, o que. poderIa 

, . . aconselha.r cautel~ especiais quau-

..... Art. 56, o i 2~: 

O § 29 do Art. 56,' é vetado, eal 
\'1rtude da, seguinte. razão: 

"O . dispositivo ampUa deSaInnsia­
âlunente os abatimentos da rena. 
bruta nasc1eclaraç6es· ae pessoM '1_ 
s!cas. O . cálculo do impOSto nll le,l.­
laçA0 em vigor admite reduçóes, 'como 
estimulo a investimentos, mas os i1 
rnltes estabelecidos nlo devem !ler 
ultrapassados, sob pena de preJudI­
car-se • receita do impOsto <te ,.a, 
aeira inconveniente ao equillbrlo ~-
'çlUt1entâ-rio, " . 

- .o\l't, 60, a e.:cpl'e.ssào"mant'ra 
ou...... . . pelo Sr, Presirtente da Reptíbltc" to. à composição do capital votantl!. 

AO pT~eto de ,ri dA C4marA. n1&- Deverá subs13tll' aresra gerai que 
mero 104 dê 1965 (n9 2.733-a· admite a possibilidade de- emJ&slode A expl'essào "mantêm OU,.... n-

, . . 'ações sem direito 11. voto, até o 11-. . . .. ' 
na CiimaTCl), que dtscpU1I4 o 1Iler. mite de 50% elo capital. t.ada pelo Sr. PresIdente, ret1l:a,nG 
cado (te capitaís .8 utabelece me- cilze!' 'do Chele do Foder Executi'", . - Art. '50, § 4(1, a ell.-pressão "'lU 
ctidaspara o seu cte~envoMme" .. ao portador". e U 59. aI>, e 79 : ao clareza e o Objetivo fundamenta. 
to cio dispositivo. As . razOes para o vttQ. 

• As razões oferecidas quanto 8,' ex_o são, aliás, aa segUintes: 
Relator: Sr. :Mem de.St\; pressão, e dispc.fsitivo acima referl- "ObJetivca o artlno autorizar o ft", .. 

dos,' são as seguintes: . .. nr 
O Sr, Presidente da Repúbllca, 401 der Executivo a' ,alienlil' ações de pro~ 

MENSAOEM 

N° 291, ~E 1965 

(~. il19, N.l ORIGEM) 

'hcelelltlssimo Senhor Presidente 
dll Slmado }""aeral. 

Tenho a honra de comunicar' • 
vos,sa EXCeiência que, no uso daa ~b'i .. 
bUiçôesque me conterem 08' artlg03 
'70, § 19 e 87, lI, dà ConstitUição Fe· 
dekAl, resol~ vetar, parcialmente, o 
Projeto .de Lei, da Câmara nq . 2.732, 
de 1960 <no ·S~flado 'nl)l. 104-65), que 
disciplina o mercado fJna.ncelro e de 
capit&is e estabelece medidas para ., 
~ .\' desen,,·olvimento.· . 

Incidem Os vetos lôbre as seguin ... 
tes partes, Que considero contrti.rias 
aoS interêsa88 nacionais: tél'mos da Constituição .Fedçral, "... ' "De acc)rCio como l~gislaçâo dO. Im- priedade 'da União representativas 

tou, parciatmente, o ,proJeto de le1 pOsto de renda, o.s FUndos .Mútuos de do capital de soclettades de econli- , lU· No § 89 do art, 45, as exprea.sões: 
da Cámara n Q 10~, de 1961) (rlümero Investimentos- ~stão isentos depa- mia mista e de sua 88ubsldlâr1as,- cl»I "Sem direito a voto, nem u". ' 
2.732-B, na CAm&ra) , que. d1scipU- .gamento.' A isenção se impõe porque ~lllprêsP.lj nas quais deva assegura 
na o mercado de capitais e eataDe1ece os contribulntea são o~ parttcipfUl.tttIlO,· contrOle estatal. As expreaao. . Baz6ea: 
medidaspar&co. seu C1esenvolvlmento. do Fundo e .nio o Condomtn1o. qll. "mantém OU" tiram .1ndubltàvelmell- . 

, I ' ni\o chega 11 ter perll~na1idade-,jW1· te .. 'clareza ao dlspoaW noarti.o Oit-articoa'~ .·segulDLea·autorúlalÍl' 
A proposição" conforme sabemoe. dica peran~e o, ,Fisco .. O Jrundo coma.! A palavra "llUUltém" está em CO~M SOCiedades poraç6es, C\\j~ 'capital 

6 orlgJnô.rJa do poder Executivo,. tea.. nlca à Repartlçio. p. Isca! o quanto trad1ç~ com. fio providência Que o seja n. ~tnatlvo OU,M.dOlSá,el, a 8it 
"do 80t1'1do, todavia ,algumaaaltera;. de l'euda sabe a cllda pal'Ucipantl; lU'tll;o aut~za que nlo'6 de n\ .... ~' Conatitull' 00IIl capital 'UblCrito JDfe· 
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rIor ao, autorIzado pelo elltatuto social. ção de cotas ao port.ador pudesse tra- III - evitar modalidades de fraude I 39 Os pedidoll de regIstro SUOB1 .... ' 
E' inovação já adotH'<l por outrlU; le- :t:el' para o m~rcado de capitais. I e ll,;anipulaçã,? de!ltinadas a cr!1Il' tidos ao Banco Central, nos tênnoi~ 
.islações, como instrumento valioso à c) O § 29 do artIgo 56. condIções artiticialS, da demanda, dos arts, 19 e 20 desta Lei con8idl.~ 
atividade societária. Não se justifica. , ofel'ta o~ preço de titulos ou valôres l'am-se deferidos dentro de 30 (t1'lnta)11 
pois. que se negue a essas sociedades Razões: /1ll0billárJOs distribUídos no mercado; dias da sua apresentação, se nas •• 
a possibilidade de emiti!' ações sem O di~pos!tivo amplia demasiada' IV - assegurar a observância de prazo nfr.l forem indeferidos. 
direito a voto, criando-lhes uma exce- mente os abatimentos da remi!!: ,11ru- práticas ~omercjajs equHativas por § 49- A fluência do prazo refcrldQ' 
~ não, justificada. com relação ao ta n~ declaraçl?es ~e pessoas f,lslca~, todos aqueles q~f! exerçam, profissio- no pal'ugl'afo anterior poderá ser in"~ 
~~~~'~, ~~~~~o ra~o d~~ O cn;lculo do. Imposto_ na leglslaça:o naJJn~llt~, flU1Çoes de intermedia':áo tel'l'ompic1a uma única vez, se o Ban.' 
pal'a, distinguir no tocante às secie- cm vlgor ad,lJl~te reduçoes. como, e~tJ- na dlStrlbui~o ou Ilegociaçáo de ti- co Central pedir informações ou do.1 

'dadcl> de capital autorizado, das ~c- mulo a ~n\'estlll:el1tos, mas os IImltcs, tulos ou valores mobiliários; cumentos suplementlll'es, em cumpri-' 
mais, nIlis se é certo que elas podem C!Stabelecldos nao devem ser ultra- V - disciplinar a utilização do cl'é-' mento elas, normas legais ou "egula-' 

r- 1 d passados. &ob pena de preNd!car-se dito no mercado de titulos ou valól'es mentares em Vigor. ' 
comPl'~r, com lUC1'~S ac~mua 0,8 .ou a receita ,do impõsto de mRnelm In-
capita. eXCede}lte. suas plóprl~ açoes conveniente ao equilíbrio orcamentá- 1ll0biliarios: ~ 59 Ressalvado o disposto no ~ 3' 
<artigo 47), nao menos certo e que as rio " ' VI ":"" l'egular o eXel'c!clo da atl\'i- o Conselllo Monetário Nacional t'xal'~ 
ações adquil'id:lS, en-1uanto perml..:le- i' , ' _ da de corretora de titulos mobiliários os prazos em que o Banco Cl'ntral 
cerem em te'somaria, não têm direito ,dI N?, artlgo 60, a expressa0 "mall- ,e de cãmbio. d,evel:a processar os pedidOS de auto-
a voto (§ 29 do artigo (7). tem ou . I Art, 39 Compete ao Banco Central' rlzaçao, ]'egistro ou aprovaC;,ão previ.-, 

A peculiarld:lde da aquisição das Razões: " tos nesta Lei. 
1 6' - - I 1 - autorIzaI' R constituição e fis- § 69 0 Banco central fatá àplic&1' 

ações pe a pl' p1'l8 empresa nso con- Objetiva o al'tlg;o autori?,ar o Poder :alizar o !uncionalllento das Bólsai aos infratol'es do disposto na presen-
fere. assim. ao. grupo controlador do Executivo a alienar ações de proprie-' de Valôl'es, te lei as penalidades previstas no ca. 
capital o direito de usá-lruJ plIl'a mo- d U i- t' d ' difiCal o "quorum" de ,votação _ hi- da.e d.. n ~o l'e~resenta lvas . o li _ autorizar o flUlcionamento e pltulO, V da Lei n9 4,595, de 31 de d ... 
pótese única. em que se poderia. vis- capItal ae SOCIedades ~~ ecollotma fiscalizar as uperações das sociedades !Zembf,.O de 19M. 
l\ll..J.brar na operação de l'ecompra uma m~ta e de suas sUbsidiaJ1as, das em- corretoras membros das Bôlsas de Va- . lD;io D 

b presas nas quais deva assegurar o I" , o I) , 

possivel lI".allO ra para acrescer o seu contrõle estatal. As e,,-pressões "man- I OI~S (al~, 6, : !J J e das liocledaaes Sistema de diatributçáo no mercado 
direito de voto, o que poderia acon- têm ou" tiram indubitàvelmente Il de ,lDvcstlIllento, de capitais 
selhar cautelas especiais quanto à 
comp~ição do capital votante. Deve- clareza ao dispostOllO -artigo, A pa- m - autorizaI' o' funCIonamento e Art, 59 O sistema. de clistribuiçio 
l'á subsistir a 'regra geral que ac:hnlte lavra "ll'1Antém" está em contradição fiscalizaI' as Qperações das 1n:stituiçóe:i de titulos ou valOres mObiliários no 
a possibilidade de emissão de ações coro a providência que o artigo auto- ílnancelras, sociedades ou filmas indi- mercado de caPitais será constituído: : 
Bem du-eito a voto, até o limite de riza que não é de manutenção do nú- viduais que tenham por objeto a subs- I - das BOlsas de Valores edae t 
50% do capital. ' mero, atual de ações em tôdas ~s em-', crição pan revenda e a distribUição sociedades corretoras que sejam seu' 

présas de propriedade da Umno, O de titulos ou valores mobiliários; b 
b) No artigo 50, ~ 49, aexpreslIlo artigo 60 prende-se ao segUinte _ ar-I " , . . ' ' mem 1'05; 

·ou,ao portador" e OI §~ ~ e 79, do' tigo 61,-oqual consagra as regI'as IV ,- I?lanter re;pstl'o e 1'lSc~ll::.ar II- das instituiçõesfillanc'!ira.t. 
mesmo artigo. cautelares e os requisltos a qUI'. deve" operl&ÇOell nas IOCledlldei 'e fu'mas autOrizadas a operar 110 'nlercado cWJi 

Razões: obedecer' L alienação, Desnecessárias, mdl~làulI1S que _ exerçam afl, a~v!dac1es cafiiai~ dlUl sociedades ou empl';'oa'; 
pois, as exPressões. cuja supressão se de ]nte'rmedla~ao na ~~t1'lbUlça.o de ----

De ac6rdo com a legL.,laçAo do 1m- impõe, porque geraria dúvidas na tltulos ou valores mobIliáriOS, ou qUI que tenham por objeto a, lubsCl , " ... 
. t d da "", d U" t efetu m com ... alquer p 6 lto de titulos pal'a revenda, ou .ua ..... ' pas o e l'en , QI;, .nlD os _u uos aplicação dopl'eceito. e , .. U rop S , a tl'ibuição no mercado, e que 'f;jaDJi! 

de Investimentos estão isentos de pa- e) No § 19 do artjgo 64. a parte fi-' captaçio de, p~upança popular no autorizadas a funcionar nos têrm~ 
game.'1to. A isenção se impõe porque nal: "maS, o lmpôsto que sôbre ela mercado d~ capltals, , do &rt. 11: VII 

os contribUintes são os participante3 incidir será compensável eom o lm- y, - lCilStl'ar ~ltulOli e valor., mo- IV _ da. liocledades ou emprêo~, 
do FUndo e não o Condominio, que pôsto de pessoa jurídica devido pela bIharIOI piU'a efelt~ de lua nCiocla~.ao que telllIam por Objeto atividade d " 
~! =t: ~~:,~O~l1~~oj~: sociedade sóbre o seu lucro real". n~ B~S~~g~~,:)~~inlsiões de o.tu- intermediação na distribuição de tP! i 
anunica à Repartição Fiscal o Quanto RazõC!: ' l<l.i ou VaiOl'es molliliál'ios lIL SCl'em ~_ tulos ou valôres mobiliáriOlS, e que e"' 1 
de renda cabe a cada. participante. A, ressalva. que é matéria do veto, tribUidos no mercado de capitais; tejam l'eJ,:istradas n03 têrmos do ... : 
sendo êste o responsá\'el perante o constitUiria maior benefício para &li vn - fiscalizar a observincia pelas tigo 12. , 'I 
Departamento do Impósto de Renda, sociedades imobiliárias. além do -!ue lOCiedades enús5ol'as de titulos ou va- Art, GQ As Bôlaas de ValôL'es terie I 
Buta o enunciado do sistema para o artigo estabelece sem a sua parte lóres mobiliários negociados na bOlsa, autono:nfa ,adD:úniltr&t1~ .. ünanceir'f 
demonstrar a dific~ldade da adoçllo final. du disposiç6ea legaia e leculamenta- e p~t~orua1, e operarao 1I0b 1& IiU-
de participações anOnimas ou ~ejam De fato n' lla e ' in 'dê 1 rea relativas a: pervlliaO do Banco, central. de aoo1'do 
de cotas ao 9Portad,~r. nã~ obs~~ do impósto :eo 

i"lo v :O~l'e \ V~O~d: " COUl a regulamentação expedida pela 
pre~ejao .. § 7 uma- retençao de .. O ". custo do imóvel corrigió.o, como ocor- _(l), publi~lcfade, da' Iltuação eco- Conselho Monetárlo Nacional. 
&la fonte. ,re na elo ativo imobilizado. noml~3: e ~ancel1'a da s~ciedacle, sua Art. 79' Compete ao Conselho Wg-

Se o pagamento ~ "na fonte", nllo. ,admmlStI~çao ~ aplleaçao dos seua netário Nacional fixar Illi oormu le.' 
quer dizer que a pessoa fisica não "E.?cClUldas aquelas parcelas. ~ cor- res:ultados, _ l'ais a serem cbservadas na constitui- l 

,precisará incluir essa renda na sua .eçao d,O c~to, na detenninaç~o do bJ proteçao dO! inter!sse.s dos ~!J!- çao, organização e funcionamento d .. ' 
declaração do Impósto de Renda, I lucro trlbu}ável da pessoa lurfdlca, a ~àores de tItUlos e valores mobilia- Bôlsas de Valêr .. , I relativas a: 
Quem fará o recolhimento "~a fonte"? ~C?mpensaç~ do impôsto pago à. r~~ 1'105 d1.stribuldo.s !l0ll mercados finan- .1 _ condições de constituição e ... ' 
A lei silencia a êsse respeIto. Além '~jO d.e, 5~,o 1m~ort~r!a em reduçao ee~1 !.' f~~=~' a observância daa tinç~o; fOrpla 2ur1d1ca; 6rg~os clt 
,disso é de notar-se que Il. própria. lei in ustlflca a do l11lposto sõbre o lu- 1 i I atiJninistraçãO e leu preencblnl~nto~' 
determina Que o t1tular de ações ao el'O _real. . n.ormas ega,s ~ regu amentares rela- exCl'cicio de poder discift1<ftar sóbre OI 

d i S -t - I tlVas à enllssao, ao lançamento, à ~ -portador ·não i entificável f que su- ao ~., as as razoes que me evaram subscrição e à distribUição de títulos membros d~ BCbll, 1tnpo~.9a,o de ,pl .. , 
jeito 'ao.impõsto de 40%, não haven· " veta!. parcialmente, o projeto em ouvalõresmobiliários COlocados "O oas e coodi~ ele uclwao, ,. 
do. assim, ,l'azão alguma para se 1ar causa, as. q~Ls ora submeto à eleva- M fi ' d ci d d -
"OS cotl'stas dos tundos em condomi. da aprecla~"ao dos'senhores Membros mercado de capitais' ' -- nUDlero e so e a es cc: -" .. ~ 'IX ~_n.' , ~,_ toras membrOl da B'Olsa,reqUisitC'.. . 
l1io um tratamentoprioritâl'io Qual o do Congresso Nacional. . - ~ter e Cii ..... gat AI e ... ~tis- condições de admissão qUIlDtA) à lQU" 
recolhimento de apenas 30%. o que Brasilla em 1. de julho de 1965 tica.s relativas_ao mercad~ de capitais, neidade, capacidade financeira, babi .. , 
config\u'al'á . uma evasão tributária ~ H. CaStello Branco. • e~. coordenaça~ com o Sl8tema Ulta-'litação técnica dos !leUS administra .. 
àenu'o 'do slStema legal.,_, tlStieo nac:iO~, ',dores e forma de representação nu 
, Note~se. ademais, que a faculdade PBOJE'l'O A QUE Si: REFERE X'7 ~~ a uUlização ,de mCur- Bôlsas; 
de serem, ao portador cotas de fundos O v.ETO ma~ nao di~gac1aa ao publico em III - ~lea de operações ndml .. 
em condomínio repreSentaI'á, uma, in- Diaciplina o Mercado de Capitai, e bel1eflcio própno ou de, terceiros, por tidas nas Bô!s8lj: normas, métodos I 
congruência com relação a sistemáti- estabelece medidas para o' seu ,de- acionistas ou pessoas que, por l6i'ça práticas a, serem observados n ... ss8.1 
c. da lei. ESta introduz inOvações que 8envolvime1tto. de cargos que exerçam. a elaa teJlham operações; respOD$llbUidade das ~)cie .. 
permitirâC?, em luturo pr4x1mo, ~O! . ac~o. dades corretoras nas operações; 
demais ti~~S ,I! ,val6r,es !D0bili~1081 O Congresso NaCIonal decret.: Art. 4~ No exercício de suu atrl- J.V - adm1nistraçAo financei~ da. 
lSem 9, ocorlen~la tists Ieaçoes negatI- .Àb'ibuit~ dos órgãos ad.ministr'ltif101 bUiçõeti, O Banco Ceutral poder. ua- ~o~: emolumentos, c:omissoes J 
"asq,ue ,podenam man!!estar-se. , .. minar os Uvros e documentos das iDa- q~queroutros cUStOSc:ob1'adOS pel 

A criação de titulas de participa- Art.~' Os 1l!ercados f.mancel1'o I titulções financeiras, sociedades. em- Bolsas ou seus membros: 
-õe em Fundos de Investimentos em ,de capItais serao discipllnados pelo prêsas I pessoas referIdas no artigo Y - normas destinadas a evitar ou 
~ s, " b ~ " 'ta Conselho Monetário Nacional e fisca- t ':1' . - _".1 .. "'n_ t'eprlmir manipuIaç6es de ,preços- • 
condonuruo, 1i0 a ~ormaao por • liZados pelo BaIleo Central da &pú- ao el or, as iLU&lSli~raG ..-.. ~wao a opera-Jies fraudulentas' condi-""es • 
dor", repl'esenta uma incoerincia, em ' ,prestar as Informaçoes e OI tsclare- '!li" " ..... 
relação' ao espírito da lei e 'uma in- bUca do Brasll. , cimentos sol!citao;los pelo Banco Cen- ser~m observadas na.s operaçõe'3 au .. 
volução em relação" legitiml.dadeda .\rt. 2P O, Conselho Monetârio Na- b'al. ' tOl'lzadas de sustentação;) clt! .preços: ' 
forma, poispermiti.ria a ,tral1$forma· cional e o .B~!}co Central exel'cerlio,§ 19 Nenhuma lIanção ,lierá. imposta VI - registro C1aa oj)~l'ac;oes a sei 
çã.o ,em ao-portador, de uminstrumen· as SWlS .t11bu.!ç~ !egais relativ215aos pelo Banco Centra,!,.em antei ter mantidO pelas BOlsas e--seus membros! 
to que foi criado e se desenvolveu sob mercados finanCelrO e de capitais com assinado, prazo, não mfer10r a '30 dados, estatiaticoa a s.Cl'em apurado. 
o princípio de nominatMdade.' a f1nalidad~ de:, , , , (trinta) dias, ao interessado; para .1 pelas ~lsas e !~rnecldos no Banco 

. , '1- facilltar o aceS50 dO.publico a man1!eEtar 'l'cssalvado o disposto no Central, 
, _Acresce sallentar que a fiscaLiza-, Informações sObre,' os titulos ou va- I 39 d rt, 1v d t Lei vn - fiscallZaçAQ do cumpril!"Cllto 
çao! pelo Banco ,Central, do respe!. lores moblliárloB distribuidos no mel'- o a " , es a ,', de Obrigações lesglrls pelas so..:ledade, 
to as normas legal~ pelos Fundo~ MU'lcado e a6'gre ts1Jociedades qUI OI eml- , 1 29 Quando, no exerci, cio dai 1i1.l&ll cujostitulos sejam negOCiad, o, s, ' na 

, tAlos de Investimentos na. ,emits.liao de tirem' atrl1:lu1~aes, o Banco Central tomar Bõ1sa~ 
Gotas na forma "ao pOl'tador", exigi-' 'conhec1mmto de crlme definido l11l \"In - percentagem mínima .., 
toá um eneal'lo do órglofilea.li&!adqr. n - protlpr OI b:1veatidorC! eon- lei como de açlo pllbl1ca, oficiarA to preço dos titulos neiociados a t6rmOi 
.. cessh'aJ,nente elevado em relatlO Itra emisSMs ilegais ou frauduleat .. Ministério Público para a inlIta1aolo Que deverÁ .er obrlntilrlunp.ntA 18 
.o~ benefioiO! que ponftturà a cria- l ~e t,itulOl ou valÓl' .. lIlobU1i1'101: _ ele iftquéritoJloUci~' quidaclA" viIt&,!' ' -' . , . 
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IX. _ Cl'GdJto pal'''' aquisição de ti-! excetuadas as Opel'llçÔ"'S ele câmbio IV - !lIj/;alitaçâ.O d:l.s optJraçl,ea I I ~ Ai enlPt'êS:l.S. que, na óata da. 
'ttllo!; e valóres moblllãrlos no mercs.- d.Oi Dllncos otlc1al~ com pe~sott.S tisl- pelo Banco Central; publicação desta Lei, tiverem em cu:-
do de capitais, _ cas ou JUl'ldicas nao estatais. ' V _ orallrozacào c funciorífuncnto lculaçii,c. titulos cambiais com sua rce-

~ 1'" Exceto l1amn.térlá previst.'" no '69 O .I:lallt;O (,;eml'f.t.l e autor1Zuao, de consOrcios (art. 15>. ' /po. nsubjfldado em cOl1dições proibida. 'I 
1nCI~O vm. as Ílormas a que se refere aw'ante o pl':li:Q ae :4 (doil:l) anos,~, Art 15 As lnstlélli 60S tlTJaIlcelras por esta. Lei, podeL'ilo set' aUI;orizad!l:> 
éste artigo somente' poderão ser &!.!'l'O- C!,,~.~, ~a. vlgenclR ~el!~" Lel~,~ .. prell- t1.IILol'{zaaáb 1'. opt)!'ar ~o mel'caCio ri- pelo Banco Central a contllll:al' 1.\ co­
yatlas pejo Conselho Monetá.rlo N!'- ~!UIOru;~lS enCladIlnancellB ÍIos B~ -:-as de:: na.nceil'o e de capitais poderão or"a- locação com ~ redução ~rac~atlva da 
cional depois de publicadas para. ro~ a reli, quao o, ti. st:u cri rlO, se m"'<.tl' con'·OI'~IO para o !1ru >:speclat Cle I total dos papeis em clJ'culaçao, (le. 5Wl 
ceber sugestões durante 30 (trinta> ~1Zel'd!leceSS1"al'lu p:.. .. ,L quo, ~e aaaptem c:oi'oco.l." titul~~ ou valOre. ~oÍJi1iá.riOs que dentro de 60 ISeS~ellt~) éi~ o re-
dias, a08 11lpO!:i tlVOS nesGa. LC1. no alen:".c:o ~ queiram, com a mdlCaçuo do valu!." 

~;!? As sugestões }'e!erldas no pa- Art. lO, ,Compete ao .coru:elho Mo-, 'I .' o'., j total dos titulos em circulaçáo e arJre~ 
rá .... l'afo anterior serao feitas por e.s- uetar10 '.Naclonn.! 11.Xa~ as normas g~- ,; 1 (),l. ... t;ldo CI consorclO tlvcl por Isentação da pl'oDosta de sua liqUida­
crlto, púr llltermédlo do .Bnnco ven- ral!l <lo serem oo~ervaC1us no exerc,clO Oj)J?ll~~ lW~lt~ ou cúobrlgaç~o em tl-, ção no prazo de' ate 12 <doze) meses, 
trai: "ó1~ atlV1C1aClcS ae ~ubscnçao pam l'e- tl:'~S Ceam~l4l1~. 8 resP0l?'~atll;lclaae l??-I prorrogável, pelo Banco Central, no 

Art. SQ A intermediação dos n~gO· _ .. cnda., Cl.ll>LI'lbUiç~LO, ou lUternlccur.çao Cier", s_; ~~ttibulda entre o" memocos I caso de comprovada necessidade, no 
cios nus Bolsas de Vlllôres sera ex"r- nu co,,:,( .• ç:10, n.o. ,rocrcatl.o, ae, utU!OlJ elo comOrClJ. , jmã,:imo, por mui:; ti <seis) meses. 
clda nOl' ~ocled!lC1eS C01'l'etoras mem- ou valore:;;. InOb'ulUrlúS, .e l'elatlvoS u: ~ 29 O consórcIo será 'l'egulado ..'or ,. § 39 As empresas que utilizarem a 
bro:s tda Bólsa, cujo capital mmimo I - t;aplta. nununo das liocled~des contraio que ~o entra.rá em vIgor Ifaculdade indicada no parág-r:tio ar.­
será !iJl:ado pelo Conselho Monetário q~~ t~am por o:>j::to, a I;;Ub:;ct'lçao aepols aereglStraá.o n9 Banco Cell- I terIor poderão rca!izll.r assembl&m ; (­
NaCIOnal. . lllUa. le~enaa e a ~.rlbul!#aO de LI- t~a1 e do qual constarao. oOI'1gatóna-!l'al ou alterar seus contratos .socÜu:>, 

:i l~ A partlcipaçào societilria. con- .UIClS no mel'cado; mente, as eonalç6es, t: os llmltC3 de I no pr~zo c:.e .6!l 'sessenta'" dias da vi-
junta ao:> ac1mll1ist!'adol'es ~as soc1e- ~ ~ :-: c:oncL1~oe~ a~, l:egloS~O, aas so- cooth'1g'aç1i.o de:. ,cada mstlttuçao p~:-t_1- 'gência C!estn Lei, de modo a Ils:;c.?;U­
dactc3 coaetol'a:; nao podel'à ser m- ~l"Clad(;S ou Iumas u.mv!du.ls que te- cipante. a. de,,1gnaç/!.o da mstltmç«o Il'ar cpg::.o aos tomadores para C,In­
ferior à metade lO capital votante; unam por obJetc? atl"JdlldeS de 1nter- lida!' .:I" consorcIo e a outo~g!\., a estn., 'verter scus cI'éditos em ar:;ões ali cota~ 

~ 2\' t.s socIedaC1es, referidas nest.e .ncdiaçao n!\ distl'lOUlc.ao de tItulos de podêre~ de representaçao elEl.':! de-Iae capitai da emprêsa devedora, OP';UQ 
at'tlgo somente poderão funcionar ae- !lI; mCl'cnc1o; _ I ma!S OIL!'tlClpantes. válida até a data do vencimento do" 
pois de autol'iZ:l.das pclo Banco Cen- . L?-. "7 ,con;ttç~e~, d.e l(!Qlle;aa~e, ca: I ~ 39 A reSp.Jnsabllidade ac C'àCla respectivos t1t1Jlo~:. ' 
tral, c ~, ID\'estidul'a dos St:i.1S 'djrlge~- jI~CluaC1e. fm~ncell:a <: n~b111.açao tec _ uma aas instituições partic'ipantcil CiO! §: 49 ~ !llt'1'açao ao. disposto neste, 
tes esCara. sujeita as condições legaiS mco. a. qllC oevcro.o :5~tíSt~zer, ,06 a~. cOaSÓl'ClO iormado nQS têrmos di!.si:e I art!go á'UJ~ltal'a os emitentes, COC!l:)l'l­
vIgentes l>ara os adm1n1stJ:ado:es ete mL.'llStJ:ador - ... LI rt:lipons:.velS pelai; ul't:go será limltaoa ~o mont:l.ote do I gados e' tCll1adorcs de títulos d!: crê­
iUstltUlC;óeS !iI!ar:cen'~; . • -' 7o~1:a:l.Qe". ou, lh·m~. 11~ctm,~ua1s rer~- rlscó que aSSUMir no instrumento .te I dito à multa de até .50 .% (cinqüecte. 

; 3Q Nas condiçoes tu;aclas pe!~ eon- ~l(1a:s nos IDClSO~ lI..l~rlOrc"". . contl'ate ele que trata o pal'ugrafo "por cemo) do valor do titulo, 
~clno Monetúno Nacional, a IlOcledade IV - procedúnen;;o atUrurustratlvo anterior. ' I Art 18 Sã l""llt!l.& do' õ t t'! ' 
Ol'l'etcra. poderá ser membro de malS \le autOl'lZaçaú pa:a .tuuclúnar Qas ., • ._. ,I . ., ' .. o v_ . _ lmp s o ~n. 
~ B'I d Vaiô"es··. soCiec1atles l'Clewus no UlCl.SOJ. e doll ~ 41' Olí contratos pleVl.:..os no pz:e- iSC11i qualsqwer conve,sões, llvremcn.1: 

e . ~ao ().Sd(1.m'~IS· .. t·rad· ore'" das saCie-I ,'c":stl'o elas SOCle. daCles c firmas mel!- sente arti~o t:!\o t~ent,os do im~ósto elo . pactll:l.das, em ações ou cotas do ca~ 
~ .,. s a... w ,'" 's<'/· I "i'a' ,'~s emprc··oas· Ob"l"'''da s ,.- "1 ..d Cl toras não poClerão exel'cer v1ctualS re.tel'lCUlS no mcLSO a· I "h .. " .," • .. '" ". ......... ~,., u-

:!. ~!l ercorrCeargo dnúnistrat1vo. con~ . V _ espec.es cc operaçóes' das so- I 5ECÃci UI i ,,;.:103 de dívJda em cil'euia-ção. na data 
'l~n.qu ,. ..., . . - ,,,~ "re"ent .. lel SO"" a coo"'r'''''''~-o '. i.vo "Lo;cai 01t deliberativa em OU- ICledade rererldo.lI nos 'D.ClSOi Il.otcrio- . . . :" .. ~ ." _.~, . .~.. " ..... .,..a ufo 
,. .., ezit;l'êSalõ cujos titulos ou '/:!.lõres Ires; ,);ormas, mt:~odos e praticas a se- Acesso t!O{I mercaaos .t~nancetro , ele instltUlçoes flnancelras, concr:pza~a" 
m~bllib.rlos sejam negoctndos em cem observudo~ nes:;as operações; cal1itazs . lno pra~o ~e 180 ccent? e olt,en.aJ a:a3 
l3ól:!o. VI - COIDlSSoes, aglo:;, aescontos ou Art. lb. AJ$ emlssões de titulos ou daV1gencJa .ôesta Lel. 

~ 59 AssocieClad~s re!eridn.s neste quulSquel outros custos COiW!dOli pe- II va!ôres' mobiliários somente .pCloerão I . A~t. 19. Son;entc podel'5.o ser oeg,?-
9.rtlgO. alndn que uao revlstnm a for- 1115 SOCIedades elC empresas rerendUô/ s~:· t<:lt:l.b nos lllerC!l.aos lmancell'O e I Clllaos nas Bolsas de Valóres os '-1-
m~ au()nim.\, são obrigadas a obser-, uos mcloSOS anterlOres; de. c"pitaisatrayés do sistema de dis- tulos ou valôres mobiliários de Ct'.llS-
V\1I' :lli normas Cle que tratae o art. 20, VII - normas C!estUladas fi. evttar tribuição previsto no art, 5Q

, . são: " 
~ lQ, allncas a e b, . .' w~:tipUlaçÕCS ele preço· e operações j ~ 1" Para. os efe1tos C1êste Ilrtlgo i I - de pessoas jUlidicaa de dll'cil~ 

, i tjQ O conselho Monetário N:lClo-j .. :auawentas; consld.e:a.-se emtssão a o!er.'fa ou ne- 'I pllbl1co' . 
no.l assegu~:ll'á aos atuaiS CorretoreS 'VIU - regll;tro aa:. operl\~Oes a s""'l" . _. ...". ' 4 ,. " '. 
de FÚ1ldos·. PúblicoS' o. facu!dáde de tem mantloas pe .. as 50c!edaaes e em-, gocla~ao de títulos ou val.óres mob1- I r:- - de ~/::~~as .ur.dIC~s d? dl',CI:O 
&e reg!l!trarem no Banco CentraJ, para! pr.;sas reierloas ~os UlCI;;OS anter1Or~s! !larIOS: !:a!I~c!O reglSvradas. no ",,~nco <';C.1-
1ntermcáiar ao ncgocl:rçâo nns Bõlsas 11 dadOll estatlStlcOS a serem apur!l.ao~. aJ pela: sociedade emissora ou cc-! • l0 .... d' ·"""to neste ~ ... ' ã' 

d '· ". ~el u c C n ...... l· I • . U lS,....w .... lgO 1 (. se 
cl.e \'alóre::. sob 11 forma a .tl-ma m-! I!.ome". OS ao _ ",:,an o e ",... , OIJTJ.!Io.l1a; a llca aos titulos 'cambiais coloCado~ 
<iiviaual, oilservllo'os os mesmos 1'eCjul- IX - condiCOe5 de pagamento 11. O) por IiOclcctaCles ou empl'~as que p ~ ,. ,.' . ' 

I• ~ta"el''-'l'dos pua as socled.o.de:; "'-azo doa tItulos negOCiados . ~... b· .... Im t t" 1"-": no tne.cado de acOrdo com o B.l.lg"<l 17. s toS e.. ... ..... ..'.. 'e.xerça.... lla l~U,' en e as a 1V ........ ea 2~ .Para as soei es ; 
corl'eto!'a,s pl'ev~tas ~es~ artigo, e SOb. AJ.:t, 11. Depenae C1.:! prev1n auto-I de ~uC~Cl'içá.O, ã!stribulÇão ou inter.! ru:run requerido ae~açã~u~t~Sl:; 
a condiçao de extinçaa da. filma, por rlZação ao Banco Central, O tuncio-I mediaçao na cOlocaçao no mercado cle~cões nas BoJsas de ValOres o ais 
morte ao respectivo titular, ou pell1 aamento de sOCleoades OU firmas in- U~u1os ou valôres moblli:.iriQl;, - , . ' -
partjcipaç~o dêste em sociedade .-:or-, ~Vld~~ que tenham por Objeto: ~ C) pela pe:iSOllnllturaJ ou jl111dtea 'a p~rt~e~e~~t1g: ;~~á ': ~t:. 
retora. . :;~lbSC.1ÇáO para reven~a e a dist,rlbul que mantém o. contrOLe C'.Ia sorteelaae I quando fical'á revo 'ada o Decreto-lei 

Art. 9<> O CO!lSeUlo Monitáno Na- çao no mercado de tuulosou valdrei! e~l~or:. doa títulos ou 'valOres In. obi· n9 9. '183, de 6 des:ternbro de 1946. 
donal !i."I:ar.\' as normas gerais a se- mObillal'lOS, liar.of (,tereeldos ou neg"c.la.1l0l>.., . . 
rem obsel"vadas em matéria ele orgl1- Parágra!o imico, DeileIlCle 19ual- § 2<) Entende-se por COloc:;çao ou. Art:2t'l: t;om~te no .conselho M~ 
nlzaçM,d.isc~plina e tiscalitAÇão das mente de aprovação pelO Banco cen-

I 
distribuição de titulos ou. \ alOrel! mO-I tle~ári(; NaCIonal. expel1ír. no:tna.<; ge­

atribuições e at:1Vid:lde5 das soelec!a- traJ: billànos nos mercados financeiro e ralS sObre Q regJ,'!tro referido no i."l.-
des COl'l'ctoras n.embros das Bôlsas e 4) I:L modU.ca~ao ele contratos OU' de capitais a ne&JciaçAo, oferta ou ciso II da' artigo anterior. e rel3.ti~ 
dos corre::torcs de câmbio. estatutos soclai.'> Cias sociedades re!e- aceitação dc oferta para negociação: Vai! a: • 
. _,~ l Q A pal'tu: de· um ,ano, a contar lidas neste artigo;, . "'! I - 1nformaçoelil e·docmncntos a se-

\'lgt'ncia desta. Lei. prorrogá.vel, I\Q b.l a investidura de aClmll1lStraaO- ",a) me,dl."'~te,qU3.1quer modall:iaàe de I rem 11.presentados pa.ra obtençao do 
J ... ,ximo por ,ma11! 3 <três) meses, Ilo res. responsáveis ou prepostos dasso· o.erta publlCa." . ' ..• . I reg!etl'o 1nieitU; , . 
critério "do conselho Monetário Na.- clecladcs e empresas referidas neste b) mbeldi~td.e & utillzuni":l.c:.al? ~e servl-, . II - informa.ções o' documentos a 

, • . facultativa a iiltervenção artigo . . ços pu lCO... e com. caça0, .:0 e r e In apresentaAos periõc:tiC:l.menta 
~~n~ri~~~~es n:IS - operações de câ1n· Art: 12, Depende de prévio registro· C)' em 'OJ~s. escrltót'loS ou qua:s- f para a manutenção do registro; 
lJl0 e neí;oelações daa respectivas l~ no Banco Central o !uncionament.() ". e ~u:r outr~s . ell~beleclmento! acessi- \ m - casos em que o Banco Central 
tl'as, qU3.ndo realizadas ~pra. das sOCleQades que teImam porOb)eto ve~) aO

t 
,Pu~ucod' '. 'in ~"_ poderá re,cusar, s!1spendCl' oU' canC8:­

BolSas, . . ,q,ualquer ativiuade de ..ntel'meClluçao ~ . a. t:lves. e correLOtes ou &::, tal'. o registro. . , 
~ ~~ Para efeito da f1xaçrto 110 r.ursu na 'cilstribuiçáo, ou colocaçãa no mel'- m~dIárlOS,+ que procurem totnado.l!S I • 19 Caberá ainda, 11.0 Conselho Mo­

de> càlnbio, tõdas as operações serão I ca.c!o, de titulos ou valô1:es mobiliá- par. a.,.,os tl.Ul~ _~., I netário Nacional expedir nOl'mas :lo se-
obrlgatóriamente comunicadas ao rios, , . O>T Mo SOCIedades qu~. ÍLu.rlng.rem I rem observadas pela" pessoas jurlcii-
13:inco Central, ; AI'\:, 13. A. autoriZaçào pal'atun- IJ dtsposto n~te art~o ',lcaraa slljel- I cas l'eferidas neste n.rtigo, e l'elat1~ 

§ 39. Aos at)lal.s corretores Inscr1tos' ClOnal' e o roglstro. referidos nO::l ..Iof- tas à cessaçao Im~dlata de iUa! ati-I vas . a:. ' 
nas BOlsas de ValOres será ,cl'lllitido tlgOS ... 1 e 12 observarao o disposto no ~idaàes de ~ol?::açao detltulos ou ,va- tL), natureza. detail'.e e periodicidade 
ú exercicio simuitaneo da pl'ofisSão .àe § I'! do al"t, 10. da .Lei n9 4,595, Cie lõrcs moblhártos no mercado medi-Ida publicação de informações sõbre·:l, 
corretor de ~âlnbio com a de membrO 31 ele dezembro de 1964,e sótnente ~!lre. Ult~'l.ÇáO <10 Banco Cenuai, que situação económica e financeiradB 
da Sociedade corretora ou de titular pOderão ser cassados nos casos pre- r~[lu1flt~!'a, .. ~ ne~?ss:;.r!o. fi m.terven- ,pessoa Jurídica, suas opera.ções, admi­
de firma mdividual organizada de vistos em normas gerais aprovadasÇ(l(') r" ntor.ut.-dt. polICIal . .n1stração e !l.c1anisW <lue controlam 
acõl'C!.O com o§· 6'1 tlo art. 8'" destll. pelo Conselho Monetário NaciOnal, . Art. 17. Os t1tult)~ ,cam\)~als. deve- a maior!:! do seu capital votante; 
LeI. . . Art, 14, Compete ao Conselh~ M.O-, r~o ter a.. coolJl'igaçao ,de lnstltu1t;.ãO b) organizaçúo do balanço e d:L~ 
. ~ 49 O Conselho Monetário Naclo- 'netár:io Nacional fixar as normas r;e- çao da autoridade poliCIal.. ~emon5t!'ações de resUltado,' padrões 
nal fixara o prazo de ate um ano, rais a serem observaàas' nas opera- caóo' salvo, 05 casos. :eg-.:Ü~entados de organização contábIl, relatórios e 
prorrogável, a ·seu critério. por mais ções das instituições financeiras auto-o pelo Ccnselbo Monetano 1 ... ;.cl' tll:'ll em pareceres de auditores Independ"ntes 
um ano, para que 8.11 BOlsas de. Va· rlZaClas. a operar em aceite ou coobn- caráter geral c de mocW a asaeglll'al' registrados nO Banco Central' ~ . 
lOres exlStentes- eos _~~s corl'etore! gação em, titulos cambiais a serem garantia adeqtladll aos que osaciqu1- C) .manutengilodemanda~jo.s para 
Cle tundos pUblicos se adaptem aos cliStlibUidos no mercado, e relativas '8: rirem, ,a prática dos atos relatiVos ao regis-

. dispositivos desta LeI. ", . 1 _ capital minlmo: . § .. ~~ ~Il emprêSllS que, a partir da tro de ações e, obrigaç6et . nominatt-
§ 5Q A facultatividade a 'que se re-- n - um'·; -'n!' ,. Pl;1b1!cllçao desta Lei,· colO<:!l.t'em pa- tas ou' nomlnativl'$ endOlaávels' 

tere o ~ 19 d<!Ste artigO entl'aril. em - ltes de riSCOS, prazo: u.. - pcls no mercado de. caplt l'lls em de- ' o· •. 
,igor na data da· vlgêD.C1a desta. LeI. mo e màX!mo CIos titulos~. ~PéCle das sobediêncla ao disposto .:: ilI,te C )i. ti § 2 A&. no~as ref~rid~~~te ar­
para as . .transaçOeli de compra oU garantias· l'ecebidas; relaçaoentre o tulo, não tert.o l1cell80 aos baneoa ot1~, ia n o pod . o ser apl"n~ antes 
venda ae câmbio por parte da uniao'l valor da<; garantins. ~ o valor dos ti- ciais e os' tituJos de sua emissão ou de deCOrridos·3() (trinta) dt .. de lUa 
dos E.'itaclos, dOS. Munlc1plos, das. so~ tulo~ ob1eto do acelteou.coObr1ga~; Il!Ceíte' não terão CU1'8O .. na. , Carteira. de ,pub~lcação paru.receber sugestões" .'. 
ciedades de economia. mista, d.1\S au~· m ~ disciPlina. ou' prolbiçt.ô de. Reelescont05, ressalvado o óisposto 1l() Ir Art. 21, Nenhuma emissão' de ti­
tlll'q~.ias e das entidadea; paraestatala. ll!Clesooltto ,tle ~. • paráirato ~U1Dte. " ,tulOl ,,1.1 valOl'es moblliár1ot ,lIOClerá. aer " 
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lançada, ofel'ecida pu\llica~ente, ou a tUltUl'eza de capital adIc.lonal, ava- veia, com cláusula de correção mone- prazo fixo não infel'iol' a' um .&1;10 • .. J/ 

ter iniciada a sua d!stri\lUiçao no mer- l1ados, em moeda estrangeira, a taxa tária, desde que observadas as seguin- niio movimentáveis durante todo o lIell 
cado sem estar registrada no Banco de câmbio. em vigor para a amorti- teso condições: prazo. • 
Central. . zação de empréstimos externos; I - prazo dc vencimento igualou § l' Observadas.as normas aprova-

I 19 Caberá ao Conselho Monetá- à) as reservas e os IUCi'OS suspen- superior a um ano; das pelO conselhQ Monetário Nacional, 
no Nacional estabelecer normas ge- sos ou pendentes.. II - correçao efetuada em perlo- as institUições &lanceiras a que •• 
l'a18 relativas às Informações çue de- § 39 As reservas refendas na atines. dos não inferiores a três· meses, se- refere êste artigo podel'ão contratar 
verão .ser prestadas no pedido de re- "d" ':lo paràgra~O anterior compl'een- gundo 05 coefici~ntes aprovados pelo empréstimos com as mesmas condi­
listro previsto neste artigo em ma- dem as facultativas ou obrigatària- Conselho Nacional de Economia para ções de correção, desde, que: 
Uria de: . Imente formadas com lucros acumula- a correção dos créditos fiscais; a>. tenham prazo mínimo de um 
, u) pessoa juridica emitente ou coo- dOS, excimdas as contas passivas de UI - subscriçã.o por instituições fi- ano; 
Ilrigada. sua situação econômica e fl- regUlal'!za;ao do ati!o. tais como. de- nanceiras especialmente autorizadas 
Ilanceira, administração· e acionistas preciaçao! amortizaçao ou exaustao. e pelo Banco Central, ou colocação no b) o total dos empréstilnos corrigi­
que controlam a maioria de seu capi- as ~rovisoes para quaisquer. riscos, in- mercado de capitais com a .Interme- dos não exceda o montante dos de-· 
tal votante; . . cluslve contas de liquidaçaoduvido- diação dessas Jnstituições. p6sitos corrigidos referidos neste ar-

bl caracteristicas e condições dos 58 ~ técnicas de seguros de capitall- § 19 A emissão de debêntures nos tigo; 
titulos ou valOres mobiliários a serem za~a~9 O i te fi i i I têrmos dêste artigo terá por limite c) ,o total da remuneração da ms­
distl'ibuldos; 5.S ma: nan,?e 1'0 nac ona, máximo a lmportância do patrimônio tituiçãll financeira. nessas. transações. 

c) pessoas que participarão da dis- para os efeItos deste a~tl~o. compreen- 1: ,J.uido da companhia. apuradO nos não' exceda os limites fixados pelo' 
tribuIÇá.o. - ~e ~ me!cado. de c~pltals ~ t~das as têrmos fixados pelo Conselho Mone- Conselho Monetário Nacional. 

§ 29 O pedido de registro será acom- m~titulçoes fmal1ceu'as, pUb!lcas ou tário Nacional. § 29 Os depósitos e empréstimOS re-
]lanhado dos prospectos e quaisquer p~lvadas. com sed.e ou autol'lzadas a § 29 O ConseLho Monetário Nacional feridos ..neste artigo não poderãO ser 
<Jutros documentos a serem pUblica- funcionar no Pais, _ expedirá. para cada tipo de atividade, corrigidos além dos coeficientes :fixa-
dos. ou distribuidos, para oferta. anún-. § 59 '.J S~ldo devedor da empresa on normas relativas a: d 
cio ou promoção de lançamento da sistema tmanceirocor~'esponder~ à,os pelo Conselho Nacional de Eco­
emissão, . . soma de todas os .empl'cstimos desse a) limite dt' emissão de debêntures nomia para a correçáo elas Obriga-

§ 39 O Banco_ Central poderá sus- ~I,stemll., seja:C!ual for a forma da c~m- observado o máximo estabelecidO'" na ções do Tesoura. 
pender ou pi'oibir a distribUição de ti- ttato •. I,::cluslvc abertura de crédItos parágrafo anterior; § 3~ As diferenças nominais. resul­
tuIos ou valOres: . e emlssao ou desconto, ~e efeitos ~o- b) análise técnica e econômico-fi- tantes da correção, nos têrmos dêste 

· a) cuja oferta. lançamento. promo- mcz'::iais,_ tltulos cambiaIS ou deben- nanceira da emprê;;a emissora· e .co artigo •. do principal de dep6sitos. não 
. ~ão ou antlllcio esteja sendo feito em tures, nno computados os segumte:; projeto a ser financiado com· os re- constituem rendimento tributável par •. 

condições diversas das constantes do valOres: . . cursos da emissão. que de\'erá ser pro- os efeitos do impOsto de renda. ' 
registro da emissão. ou coma divul- a) empl'ést~n~s realizados lias ~er- cedida pela instituição financeira que 
gação de informações falsas ou. ma- mos da Lei n· ~.300, .de 23 de agosto subscrever ou colocar a emissÍlo; r.rt, 29. Compete ao Banco central 
nifestamente tendenciosas ou impre- de 1954: c) coeficientes ou Indices núnlmos autorizar a constituição de ·,ancO. 
c18as:. . . b) empréstimos s~b a forl!la de de- de rentabilidade, solvabilidade ou- 11- de investimento de natureza privada· -
• b). cu]a' emissão tenha sido julgada bêt1tures con\'ersivels. em açoes; I qUrd.ez a quedeverâ satisfazer a e. m- cUjas operações e condições de tun~ 
Degal ou fraudulenta ainda que em C) depósitos em moeda em instl- pl'êsa emissora' cionamento serão .reguladas pelo C, --.. 
(\ata posterior aO resPectivo registro. tuições financeiras;. d) sustentação' das debêntures no selho Monetário Nacional, prever,:. ; 

§ 49 O disposto neste artigo não se à) cré~tos co.ntra <i.ua1sq.uer .pes-I mercado pelas instituições financelras I - o capital minimo; 
aplica aos titulos· cambiais colocados soas de dil:elto PUbli~o Interno, autar- que participem da colocação. n - a proibição de receber depõ­
no mercado com a coobrigação de lns- qUias federais e SOCiedades de' eeono- § 39 As diferenças noniínaís resul- sitos à vista ou movimentáveis por 
titulções financeiras. mia mista controladas pelos Governos tantes da correção do principal das cheque; . -
· Federal, Estadual 0'.1 Municipal; debêntures emitidas nos têrmos dêste In - a. permissâo para rece:-el' de-
~ Seção IV e). adiantamentos s6bre Vei!oo' de artigo não constituem rendimento pósitos a prazo não inferior a um 
Acesso de empresas de capital es- câmbio resu.ltantes de exportaçoes, tributável para efeitos do impôsto de ano, não movilnentáveis e com cláu-

tranl1e1ro 40 sistema financeiro .! 89 O d1Sposto neste a~tigo e. no renda. nem obrigarão a complementa- sulade correção monetária do seu vu,-
naCional' ~tig~ seguinte ~ão se aplica às ms- ção do impôsto do sêlo pago na emis- lor; .. 

ti.tuiç~es financeir~s, cujos liml~s s~- são das debêntures, IV -. a permissão pal'a conceder 
. Art. 22. Em pérlodos de desequil1- r~o fixados de acordo com a Cei nu- § 49. Será assegurado às institUições empréstimos a . prazo não inferior a 

brio do balanço de pagamentos. 'reco- mgero 4,595, de 31 de dezembro de financeiras intermediárias no lança- um ano, com cláusula de ::ol'1'eção 
nhecidos pelo Conselho Monetário Na- 1 64.. menta das debentures a Que se refere monetária; , 
donal, o Banco' Central, IW ac10tar Art, 24, Dentro de quatro meses do êste artigo. enQ.uanto obrigadas à SUS- V - a permissão para admmistra-

_ medidas de contenção do crédito. po- encerramento de cada exercic10 social tentação prevista na allnea "d" do ção dos fundos em ,condominio de que 
derá limitar O recurso ao sistema fi- seguinte ao da decisão prevista no § 29, o direito de m..ucar um. repre- trata o-art. 50; . 
nanceiro doPais, no caso das emprê- art. 22, as empresas referidas no ar- sentante como membro do Conselho . Vl -' os juros e taxas má.ximas ad" 
aasque tenham acesos ao mercado tillO 23 apresentarão. ao Banco Cen- Fiscal da emprêsa emissora. até o fi- mitidos nas operações Indicadas nos 
f'~ ir tnt i I tr I dr d b incisos II' e [V. . · ... ance O ernac ona • a quo. o emonstrativo da o ser- na! resgate de ,tôdas as obrigações ~ VIl _. :.b conéuções opel'acionals. de 

I 19 .Pára 08 efeitos dêsteartlgo vânda, no exercício, encerrado. dos emitidas. " modo g .. r.J mclUS1ve garantias eldgf-
tonsidera-se que têm acesso ao mer- 11mites de. dividas no sistema flnano: § 59. A institUição financeira Inter- veis, mOUla!ltes e prazos mâ.x1mos • 
. cado financeiro :Internacional:' ce!:'" nacional. mediária na colocação representa os § 19 O Conselho Monetário Nado-
:. 4) fUlals cle emprêsas estrangeiras: Parágrafo único. A emprêsa que portadores de debêntures ausentes das nal fixará ainda as normas a serem 
· b) empresas com sede no Pais cuJo deixar de oLset:var. em algum exerci- assembléias de debenturistas. observadas peles bancos de investi­
'eapital pertença integralmente a re- cio soCial, o Ilniite pre\'isto no art. 23. ~ 69 As condições de correção. mo- menta e relativas a: 
aldente ou dODlic1liados no exteriõr;. ficará sujeita à multa imposta pelo netária estabeleCi~as no inciso n dêS- al espécies de operações ativas e 

C) sociedades com sede' no Pais Bll'r.Ico Central, de até 30% (trinta te~ artigo poderao ser aplicadas às passivas. inc1uaive as condições p""' . .;: 
,eontrolad~ pol' pessoas residentes ou por cento) do excesso da diVida no operações .pl'evistas nos arts .. 59. 1& e concessão de aval em moeda na .. ·" í 
Clomicilladaa no exterior. . . sistema. financeiro nacional. multa que 52 •• § 29• da Lei 0 9 4,380, de !lI de nal ou estranre1ra; . '. ' ... ' .' 

• 29 Considera-se empr&a contro- será duplicada .no caso de relnciàen- agosto de 1964, . b) 'análise econômico-financeira .• 
'lada por pessoas residentes ou dornl- ela. . . Art, 27. As sociedades de fins eco- técnica do. mutuárlo..e do projeto a ser . 
ei11adas no extel'10r, quando estas de- Art, 25, O Banco central, aoaplical' . nômicos poderão sacar. emitir ou financiado;. coeficientes ou indiCes 
tenham direta· ou indiretamente a a norma prevista no art. 22, fi~ará aceitar letras de cambio ou Dotas tiúnlmos de rentabil1daàe. solvabi11da- . 
malorla do ca.pital com direito a voto, as condições seguintes: promlssõrias cujo principal fique su- de e liquidez a que deverá satisfazer O 

Art. 23. O limite de acesso ao sis- I - Se a média mensal das dividas jeito à. correção m~netária, des~e 9ue mutário; 
.tema financeiro referido no art.-22 da .emprêsa·no sistema financeiro na- obse.rvada:s as segumtes c<ludlçoes: c) condições dediversiílcação d • 
. Jlio poderá ser fixado em nível infe- .cional. durante os doze meses antel'1o- I -:- prazo de vencimento. igualou riscos. 
1'1or: res. não tiver excedido os limitespre- sUpe~lOl' a um ano. e dentro do limite § 29 Os bancos' de' investinlentos 

C) 150 Cf. (cento e Cinqüenta por Vistos no art. 23; esses limites serão maxuno fixado pelo Conselho Mone~ adotarão em suas operações ativas • 
.... 11 .... ) dOS"· rec ........ ~ próprios pe"ten- obr.igatõrios inclusive para oexel'ciclo tário Nacional.:,·. .. . passivas sujeitas à. correção mcnetá-
..... ,IN ......... • ria as mesmas regras ditadas no ar~ 
centes 8t residentes ou domicUiados SOCIal em curso: . . . 11 - correçao segundo os. coeflcien- tigo 28. 
no exterior' n - Se a média mensal "das dívh.~s tes aprovados pelo. Conselho Nacional § 39 Os bancos de. que trata .êste 

b) 250 "I; (duzentos e clnqUent&.;la empr.'5a no sistema financeiro na- de Economia para a correção atrlbui- artigo ficarão sujeitos à discipJ.i.nadi-· 
Jlor cento) dos recursos próprios ~r- clonal, durante (ls doze meses ilnte- da às obrigaçoes do Tesouro; tada pela Lei n9 4,595, de .31 de de­
tencentes a residentes ou domici'lfa- rlores, tiver excedido os limites. pre- m - sejam destinadas à colocação zembro de 1964. para as Institmções 
dos no Pais. .. vistos no art. 23. a emprêsa deverá no mercado de capitais com o· aceite financeiras privadas, 

! 19 O limite ·previsto no presente aumentar os recur,~os própriOS ou re- ou coobrlgação de instituições flnan- § 49 Atendidas as e."igências que fo-
artigo será .apura.do pelá média men- d\&ir progressivamente o total das ceiras autorizadas pelO Banco Central. rem estabelecidas em caráter gera.l 
tal em cada exerc~cio social da. em- suas dividas. no sistemaflnanceil'o, § 19 O disposto no art. 26, ~ 39, pelo Conselho Monetário .Nacional. o 

,.. prêsa.. . " nacional, de modo a alcançar -os li- aplica-se à correção monetária dos ti- Banco. Central .. autorizará a' transfor-
· § 29 Para efeito. dêste artigo; OI mites do art, 23, ·~o. prazo mp.ximo de tulos reIel'idos neste artigo. ( . mação, em bancos de investlméntos,' 
recursgs próprios c01l1pfeendem.: . dois anos. a contar da data da reso- § 29 As letras de cãmbio e as pro- dl' instituiçôe& finar.ceiras que pra-

C) • capital declarado para a flUa!. lução ~o Banco Central, aússórias a que se .refere.êste artigo tiquem operações relacionadas com a··' 
ou c capital da empresa com sede no S ~ deverão conter no seu contexto a concessão de crédito a médio e longo . 
l'albs: ul

h
.. .oAB "llAa ~o v cláusula de correção monetária.' prazos. por conta própria ou de. ter- , 

, ) O res ...... 0 ....corre_ mone· Obr;ga"óes om lá sula" orr ti .. ceiros. a SUbscrição .para revenda. e ... *las de ativo fiXo ou de manuten- ! c. c u we. c eç o . Art,. 28. ASinstituiçõeSfinanc.eiras distribuição no mercado de titulos'óu 
'fio de capital· de afro pr6prlo; ., . monetárta . que satisfizerem as condições gerais fi- valores mobiliários. ' 

_ i C) OS .. Idos credor ... cle acionistas, Ar~: 26. As sociedades por ações. po- xadas pelO Banco central para êsse Art, 30~ Os bancos referidos 1\0 ar-
-.atriz ou ....... Mlociadai, .em .. derão eJllitir d~*turea, ·~u obrjgaç6t!s tipo de operações. POd. er. ão assegurar .tigo anterior.' para osdepóBitos com· 

....,.. QU' ~. ftnOtl'em juros e tm~em ao_ ~rtador eIIJlOllliftatlv~ endoBs6,- a COl'reção. monetária a .depósitos a ·iJrazo mperlora '18. meses. poderão' 

., 
,0.

0 
•• 
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emitir em favor dos respectlv08 de- mlnativas" devel'ào tel' o "Livro de § 9'> Se o estatuto IiOcial ~dmitll veis, ou mediante cheque : .. ominativo 
positantes certificados de depósito Registro de Ações Endossáveis" mais de uma forma de açj.o não pc- a favor dessa pessoa, . 
bancário, dos quais constarAo: § 29 No livro de registro rie ações derA limitar a conversibilidade de § 19 se a ação tiver sido trans!e-

I _ o local e a data da emissão; endos,\lveis será inscrita a: pl'oprie- um!> forma em outra, l'essalvada a co- l'lda desde a. época cio ultimo 1lI1ga.-
II _ o nome do banco emitente e dade l.\as ações endossáveis e aver., bratlça do custo de .substitulção dos mento do dividendo, bonIHca.·;,olo C'U 

as assinaturas dos. seus représentan- badas as transferências deproprie- certiJ'~" iaS, amortl:ilação, a. transferência ip.verá 
tes; dade e os direitos sóbre ellts constl- § 10. As sociedades cujas ações se- ser obrig~riamente averbada n(, li-

III _ a denominação "certifica:do tuidos. jam admitidas à cota"íto clu~ BOlsas vro de registro e no certificado ca 
de depÓSito bancário"; § 39 Os registros referidos neste ar- de ValOres, deverão colocar à dispo- açao antes do nOvo pagamento. 

IV _ a indicação da importância tigo podel'ão ser mantidos em livros slção dos acionlstàs, !lI; PI·c.zú n~('.xi· § 29 O recibo do dividendo, bonlH-
depositada e a data da sua exlgibili- ou em diárioscopiativos, nos quais mo de 60 (sessenta) rlja~ a conta! do caça0, amortização, reembOlso ou res­
dade; serão copiados cronolôgicamente os arquivamento ~a ata da Assembléia gate poderà ser assinado por socie-

V - o nome e a quall!icaçtio do atos sujeitos a registro. Geral, as ações correspondentes ao dade corretora de Bólsa de valôres, ou 
.. depositante; Art, 33, O certificado de ação en- aumento do capital medíant~ incor .. instituição financeira que tenha: o ti-

VI - a taxa de juros convenciona.- dossável conterá, além dos demais re- poração de reservas. correção. mone- tulo em custódia, depósito ou penhor, 
da e a época do seu pagamento; quisltos dá . lei: . tárla ou subscriçatl integra:. e que certifique continuar o mesmo 

VIl - o. lugar. do pagamento do dI. . f § 11, As sociedades por ·ações s~.·." de propriedade da pesso'" enl "ujo 
depÓSito d j O J. - a ec araçao de sua trans er!- _v .. y e os UI" s; obrlgadas a co.·~. unlcar, "'s Bo·lsas nas b . lns it u b d 

VIII a clnusula de corre - bilidade mediante en.dôsso; ..... nome se ac a cr o o dver a o - " . çao mo- quais os seus titulos são negQciados. a no· livro de registro das ações endos-
netaria se fôr G caso. Il - o nome e a qualificação do suspensão tranJitória de transf:~nml!ln sáveis. 

~ 19 O certi!icado de depósIto ban- proprietário da ação inscrito no "Li- de ações 90 livro competente. -:001 15 Art. 39, O cel'tiflcado. ação ou res­
cário é promessa de pagamento à 01'- Vl'O de Registro das Ações Endossá- (qUinze) dias de antecedênt'la, Rcei. l'l(:\".!va. ca:utela, deverá. conter a as-
dom da Importância do . depOsito. veis"; t nd e' t d t fê' d acrescida do valor áa correçào e dos a o o r gls 1'0 as rans er nelas qUt:; s~rJ!ltura de um diretor ou e um pro-
Juros convenclonaaos; lU :- se R ação não estiver :nte- 'Ules forem apresentadlts com data c'.:rl:!dor especialmente designado pela 

gl'alizada, 0.- débito do acionista '! a anterior Dirr-toria para esse fim. . 
§ 29 Os certificados de depósito época e o lugar de seu pagamento, de § 12. "E' facultado as sociedades • 1\ A socledade anóniina poderá' 

bancário podem ser transferidos me- acõrdo com o estatuto ou as cor.di- por ações o direito de suspende: os coustituir inStituição financeira, ou 
diante endôsso datado e assinado pelo ções da subscrição. sel'viços de conversão, tran;>ferêllcia e sc,cledade corretora membro de Bôlsa. 
seu titular, ou P01' mandatário espe- desdobramento de a"o·es. pa·.··,t ateIl. d V I" d t' . elal com a indicação do nome e qua- Art, 34, A transfel'ência das aç3es .., e a ore!, como man a 'arla, para a. 
liIicação dll endossatárlo. endossáveis opera-se: der a determinações de a.~~emblé:a- prática dos atos relativos ao registro 

§ .
. 39 E'm· ltldo .pelo Banco o certlfi- I b geral. l1ão podendo fazê-lo porém. e a \ erbação de transferéL.cia das ações 

1 - pe a aver ação do nome do por mai de 90 <n t d' . á ·i I· d di . cado de depósito bancário, o crédito d li s oven aJ .as Jnt~·r· enr ll1SS ve s e a constitu çao E' rel-
. I' 1 a qUirente no vro de registro f:: no calados durante. o ano, nem por mais tos sõbre as mesmas. 

contra o Banco em!,ssor. pe ~ prmc - prôpl·io -::ertificado efetuado pela so· de 15 (quinze). dias conse~utlvos. l 29 Os manl;littárlos reteridos no 
pa} e pelos juros, nao podera ·se,r o~- cledade emitente ou pela emissúo de Art. 35. Os direitos const"tul'dos ;l~,; agraf.o anterior ~ por.lf:rão substituir 
jeco ae pen110ra, arresto, seqüestlo. nõvo certlficado em nome do adqui- 1 

busca ou apreensão, .ou qUalquer ou- l'ente. . sóbre ações endossáveis somente pro- .. assinatura de l:I.«i)CS, l,b:.:igações ou 
tro embaraço que impeço. o pagamen. 11':'" • . ", .. ""'. duzem efeitos perante a sociedade .j'2G'isquer outr'js titulas negociáveis, 
to da importância depositada e dos . no cas? de açao .1?t~"I.l11.a..c:~, emitente e terceiros, depois de rulO- pela sua autenticação em máquinas 
tieus juros, maS o certificado de depô- medIante endosso ,no ptoprio certl~l- tada a SUa constituição' no li\TO de e:ipécIais para titulos fiduciários, se:­
sito poderá ser penhorado por oori- c~~o, datad9 e assmado pelo I?r?prle- registro, g,mrlo modelos a.provados pelo Banco 
gaç1i.o do seu titular tal'l.o da açao, ou por. mandatarlO ~s- ?arâgrafo único. As acões endossá- Ceni-lIÍ-

4h 
d t 'd tifO d d peclal, com a indicaçao do nome e.· a . d· . Art. 40. As debêntures ou obl'Í!ra-

§ ~ O en ossan e o cer lca o . e qUalificação do endossata·rl0· . velS po erao, entl'etanto, ser dadas em -depÓSito bancário responde pelo. eX1S- . . .' penllor ou caução mediante .!nctõssc d',~s emitida.s por sociedades ",r.ônimas 
tência do crédito, mas não pelo seu . IU -. no caso de aç.ao nao. integra- cOlll a expressa indjcaçã~ ·dessa fil1a~ podetác' ser ao pt·rtador ou endossá-
pagamento. l1~ada. ~ediante endosso nas cond'- lidade. e, a requerimento de' credor veis, 

9 59 ApUcam-se a certificado de. çoes do mc!&o anter.~r e ass~n~tur:J. pignoraticio ou' do pl.'opl.'ietário Cll Parágrafo únjco, As !:ociedades que 
depósito bancário, no que COUber, as ao endossatarlo no propl'i'! certlflcado. ação. a sociedade emitente averbara em;t~f:m obrIgações nominativas en·· 
disposições legais relativas à nota pro- ~ 19 AClUêl~ que pedir averbação da o penhor no "Livro de Registro", dossáveis mantel·á.o W)', "Livro de R.e-
~jssÓria. . açao endossavel em favor' de terceiro Art, 36. A socIedade emitente fis- gistr .. , de Obrigaçõl!S Endossáv~ls" .. ao 

§ 69 O pagamento dos juros .relaU- ou a emissão de nOvo c~rtiflcado eo{ calizará., P01' ocasião da averbação ou qual se aplicarão no que couber, os 
vos aos depósitos, em relaçao aos nome. de te.rceiro, devera provar pe- emissão do -:o.ovo certificado, a regula- di:lJ~F;t1vos. relativos aos livros das 
quais tenha sido emitido o certificado ,rante a SOCIedade emitente sua lden- ridade das transferências e dos direi- !lI;ües endossáveis de sociedadt-s anô-
previsto neste artigo sOmente poderá tidade e. o poder de dispor da ação, tos constituídos sObre a ação, l1imas. 
ser feito mediante anotação no pró- § 29 O adquirente que .pedir a aver- . Al't. 41. ApllC'im.-se á~ ollrigações 
prio-certiflcado e rec!oo elo seu titular bação da 'transferência ou a emissão § 19 As' dúvidas suScitadas entre· a: ~ndoii'sã.\"ei& o disp',sto ao ~ 3Y do ar .. 
i. época do pagamento dos juros. de nõvo certificado em seu nome deve sociedade emitente e o titular da tigo 32 a nos· arts. 33 a 37 e 39. 

§ 79 Os depósitos previstos nestes ~presentar à sociedade: emitente o ação ou qualquer interessa\10. ~. !'es~ Art. 42, As ~llCle"àde,,,,nõnimal 
artlg9 não poderão ser prorrogados 1llStrumento de aquisiçao, que será p~ito das emissões ou ~Vel'.baç~p.~ pre- somentp. poderão pagar juros, amor­
mas poderão quando do seu venci- por esta arquivado. ~tas nos arÇlgos anterlofes, Sl'rao di- tização' ou resgate de Obrigações en· 
Jnento ser renovados, havendo comum § 39 Se a ação não estiver integra- rlmidas pelo j~lz competente .lara, so-. dossáveis contra recibo da pesosa re-' 
ajuste: mediante contratação noça e lizada, a s~ciedade sômente procederá lucionar as duvidas l;!"~l1t.a.d~S pe;osl glsCt·ad,a. ~límo propl'lêtária dL respec­
por prazo não inferior a um ano. à. averbaçao da transferência. para oficiais dos reg!stros. pUblIcas: exce, .tivo titUlO no livro de ,egistro de oBri-

Art, 31. .Os bancos referidos no ar- terceiro, ou à emissão de nOvo -certi- tuadas as questoes atmentes a ~ubs· g.tções endossá.veis, :lU mea., .. nte che· 
tiio 29, quandO previamente autoriza- ficado em nome de terceiro, se o ad- tância do direl~o. .• que n()n~lnativo a. favor dc,ssa peso 
dos .. pelo Banco cenu'a! e nas condi- qUlrente assinar o certificado aver· § 29.A autent:cldade qo endosso nao ';'la. 
cões estabelecidas pe" c(;nselho '10· ba~o .ou cancelado: . . f Pfdera ser _posta enl duvi~a pela so- ~ 19 Se a· obrigação tiver $l~O trans­
netário Nacional, poderão emitir "cér- .§ 49 A transfere~cUl mediante en- c.edade emitente da açao,. quando: ferida. desde a época do último iJaga.­
tificaods de depósitos. em garantia'. dosso não terá eficacia perante_a so- atestada po~ socieda~e corretora mento de juros' ou . ~mortizações, a 
relativos a ações preferenciais oorl- dedade, emitente, enquanto nao fôr membro de Bolsa de Valores, reconl'e-. transfel'ência deverá. ser obriga'..oria~ 
I.ações, debêntures ou titulos cambiais feita a averbação no livro de 'registro cida por cal'tório de. ofíc!o de notas, mente averbada no livro de :egistro • 
emitidos por sociedades. interessadas e no próprio certi!icado. mas o endos- ou .abonada por estabelecun~nto. ban- no certificado, antes do nõvo paga-
em negociá-las em mercados extern'ls, satârio que demonstrar ser po~suidor cárlo, . . .. . . mento. 
eu no pais, do titulo, com base em série contínua § 39 N.as. transferências feitas por .J 2'> Apllca-se às obrigações endos· 

§ 1'> OS titulos dep'ositados nestas de end~ssos, têm direito a ob.ter ao procurador ou. rep .. esentant~legal ~o sáveis o disposto no art. 38, § 29 , 
condições pel'lIlanecerão custodiados averbaçao da transferência ou a emis- ced~nte, a socI.edade <!miten.e flsca~l:-. Art. 43. O impôsto do sêlo não in .. 
no estabelecimento emitente do cer- sao de nôvo certificado em seu nome. zara a. regulal'ldade ~ r.epr·!'Sen'·açao cide nos negócios de transferência, 
tificado até a devolução-dêste, ou no nome que indicar, _ . _. e arqulvará o respectlVO mstllll~lento. prom~ssa de transferência, opção, ou 

§ 29 O certifica.do poderá ser desdo- § 59 O adqUirente da açao nao m- Art. 37, No caso de perda ou .:xu-a- constItuição de direitos sôbre· ações 
brado. por conveniências do seu pró- tegraliz~da. responde pela sua. inte- vio do certificado das açõ~s e114ossá- Obrigações endossáveis,. quotas . de 
prietário, '. gralizaçao.· . . veis, cabe ao. respectivo tltular ou a fundos em eondominios, e respectivoS 

§ 39 O capital, jngressado do exte- § 69 Aquêles que transferirem -tção seus sucessores, a ação de recuperação contratos,. inscrições ou averbações, 
fior na forma dêste artigo, seráregis- endossável antes de sua integraUza- preVista nos arts, 336 e 341 do Código . . 
trado. no Banco Central, mediante ção responderão: subsidiàriamente pelo do Processo Civil, para. obter a expe- SEÇXO vn 
comprovação da efetiva negociação pagam..!i'lto devido á sociedade, se e!;ta dição de nõvo certificado em substi- Debênturesconversiveis em 
das divisas no Pais, não conseguir receber o seu 'cr~dito tuição ao extl'aviado. . ações 

. § 49 A emissão. de "certificados. de e?l ação c:xecutiva c~ntra o propriet:í- Parágl'afo único, Até. que os cer- . 
depósitos em garantia~' e respectivas rl'!. da açao, ou medlante .30 ~venda da tificados sejam- recuperadOS ou' subs- Art. 44. ~ 'sociedades anônimas po­
inscrições, ou averbações. não estão' açao, " , . tituidos.· .. ~ tl ·.usferências serão aver- derã~ emitir debêntures ou obriga-
SUjeitas ao impôsto dosêlo. .§ 79 As socledades por/aç~es cie~e- badas sob condição e· a sociedade emi_ çoes, assegurando aos respectivos tI-.· 

\, . rao cO~lpletar. ~en~ro de ~umze dias tente poderá exigir do titular ou ces- tulares o d1r~ito de convertê-las ~ 
sEçKoV% do. pedIdo do ~clomsta oU '!ltere:3sado, sionário, para o pagamento dos divi- aç?es. do carJltal da sociedade em.is-

o~ atos de ,regIstro, .averbaça.o, conVf'r- dendos. garantia de sua eventual res- sota, . ,... . 
Ações e obrigações endossáveis sa~ ou transferênCia de açoes, titulção, mediante fiança idônea. I 19 Constarão obugatõriamente da. 

Art, 32: As ações de sociedades § 89 A falta. de. cumprill,lento, do : Art, 38, A sociedade anônima.: sô- ata da a~ell1blé1a geral, que terâ fôr-
anônimas, além Cjas formas nomina- disposto n<? parágrafo. a.nt~l'lor, D.ut!,- mente· poderá. pagar dividendos, 00- ça. de esr. ,tura autorizando a emissão 
tivas e ao portador, poderão ser en- rizará o aCIonista a eXIgir mdenizaçao nificações em dinheiro "amortizações de debêntures ou obrigações ao por-
dossáveis,. . correspondente a um por cento sObre reembôlso ou resgate àS ações endos~ ta~or, as concUçc5es para conversão em 

. d d . o valor nomitial das ações objeto dosâveis . contra recibo da pessoa regis- .açoes relativas a: 
d~ 2-tl~~ S~~I~~I~t.r~e al~:es a~!: ~:~~er~:i&reg1stro". averbação ou .trada' como· proprietária. da ação, 110 . o) p~azO ou6pocas para exercíCio do' 

'. ..livro do ~1stro ~u aç6es endo .. '. dlreltQ lC.fVdo; . 

:.. 
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tI) bases da con\""ersão. com relação dl.l"~itrJ 11 voto. n,,1ll as dt gÔ:lO ou !rui'l d) nonnn.s e rmHlc~ na admlllls­
.. O nÚll'lero de ações a serem emiti- ção. ou partes lJe'l~t··t !";tf1:1S. tru,ç.l\o da c:artelra. de titulos e l1m~tes 
nas por debêntures ou obrlgo,çôes en· Art. 46.0 estatu'iÕ da oc!edã:de I Dláxlnl08 de cu~tos de adlllinlstraç:1o. 
ciossá\'els ou entre o valor do pl'inci- com capit~ll Ilutol'izado t·egulo.l'a Obl'l-, f:;9 As . sociedades de investimento 
pa.1 ,das cl~bêntures li! das açóes em (1'.11" ~ ... torlO,nlente: 'tcrão sempl'e fL forma anônltull I.. , las 
foremconvertld:l.s, , . 1 - a emissão e colocação d:.s It"õe~ açóes' serii.o nominativas, ou elldossá-

,I 29 As condições de convel'são de· com prevIa apl'ovaçaO Cla assembl~ia! \'cis . 
• erãe constar tatllbe~ elos, certificados !Wl"1l1 ou POI" delibet'açi1o da. diretoria: I ' ' 
ou cautelas das deb~nturel1., n _ as c<lodJções ·Ie SlIbSC1'ic;áo c. ~ 3\' Compete ao Banco çelltr~\l. de 

Outubro de ·t ilGS 
.5 

da S,lUl f::mj!lSào, o cndoe:!o do cl1cql.10 
pela pessoa a fa~or da Qual t01 enl14 
tido e ,a sua l1qUld4ÇÍW ptJO lIanco 
sacudo provam o paganlcnto da ubrl­
g-ação .indiqlda no. cheque. 

SIlÇr.O XI 

Tributação /le rendimentos de l/trllO, 
, de. créd.ito e açocl$ 

I 3'1 AlI ~onalções QIl emissão de llltegralizaçiio u serem obse"!lldas \ a.cor~o com llB nOl'm~B, fl:'<.:~da.> VeJo 
debêntures ou ,!brigações com·",'\;.':,!;S pela Ilsembléia gel:al ou pela Direto, ~OnSe1110 ~tonetal'lo Nacionu~ tlst:al!- Al't. 53. &:tlÍ. sujeIto 0.0 desconto 
em nções deverao ser ... provadas pela ria. na emissão e COJocaça.o das açl)~S ! ~ar as socledanes de ll1vestlmeoto e do lI11POSCO ele renda na ionte, a 1'11.-
assembléia de aClOnistas, observado O! C!I, capital aut.llrl:o:ado; i o;. !lmdDs por elas admmlstrados. 2.0.0 ôe 15% iquinl'.(l'por c~nto) Co de-
quorum previsto nos arts. 94 e, lO~ diJ .,' ' ." sugloconcedido na venda uu coloca.~ 

'Decreto-lei 1.9:L 627 de:!6 Cle setem !lI - a C1Ulssao e c(J!ocaç:to da::; ~ ~ 4~ A lllteraçao do' estatuto sociaJ çho no nJel"cado por pessoa Jurldlca .. 
tiro de 1940 "cóes. com J(\ sem. pl'ererencia p~ll'a' e a invcstldu;'a de aC1r~iili~tradores 'Ias pessoa 1"is1ca., d~ dCllentures ou \lbrl-

§ 4~ A cOllvers~t) ~e debêntures OU I')!! ~ctonl5tas da ~lJcledL\de . ;) 'l>~ con 1/ s(jcl~d~c!es ~Ic, IllveSClnleI?-t'JS depen:te- f!;uções ao portador. letrltS de ctlmOl0 
obl"lgr:t;Oes em ações, nas condiç?c::. di! ~;~(j~:S ,1'; cxercll·l ·• c, 1., ':1: Cito ele pre- l'~U ~Ie preVia aprovaça.o do B:mca ou outro!; qu:usquel' tltulos de crédltO. 
en::l.ssao aprov~,da pela assemblei3.-&~- 1 el enc,a, ~uan;1o 110U\ e. . , Centl 0.1. § ;9' Con:Sla.erC1-St: cicsaKio a d.lft:4 

l'SI, ~d~?enctera ,de !lO\'3. aSSCm",bJéJ:.l1 ~ 10' As açõ~~ <)t capital auturizll.do' Art .. 50.' Os fundos em condoml-I rença para menos entre J V:U0r 1'.0-
~e ac.olllst:l: e ~ela efetivatlll p~." l)l- .1:lC ponem ~er COIU,:IICllS por valor ni"s de ·titulos ou val(""'~ nlob!llúr,Qs mmal do utul? e o preço de sua ven-
leto.r:1I. cta ,o~!cd~de. à vts~a d,· q~!1- :,ierlol: ao Ilr.lIiltla!. poderão COllv~rcel-se 'lll soc:e.lad"s da ou cOlocaçao DO mercaàc •. 
taçao aa obngaçao, e P'I"ildo escrteQ .. ,ti"i t'l d"·· .-
de seu titular. no caso de obri~açõ?!i i ~ 2~ Salv~ dlslJosiça., ey.pnlssa no !in(Jni.IDa~ ... apl :l. :lU .01 za o. ~ que . § 29 Na Cll"CUlllÇI1.0 dos titulos re!e-
endossáveis \lU ml:.:t ••. PLe tro.::iic;ão do I estatuto soclal. e emissao de ações se relere a sc!,!a? VIII 11cando ,:"tln~(.s .l'ldos no presente a.rt.igo, Q 1l.lpústo 
certlflcado da debêntures. no caso dp. "ara integr1:t,.l.J:.:10 em O~:~IS ou CI~é_lde encar~os :lscals os ato& r Jatl\IlS nau lllCldml. o::, Conte. nos des~s:jO:; 
obl'lgac;ao ao po.tador. . ,! dltoS. dependera de p:,cvlaaproV:1ç/lo, a t.tllJlfoImaçao. "concedido~ "e~.oe !.'es:;oas, ,JUrldlca8 

f 59 Dentro de 30 (trinta) dias de. pela assclllblela geral. ,\ ~ 11' A adml1listraçii.o da carteira de mas a p.inlcua pe;,soa 3t1rld!ca qUI: 
d • d' 1 ~, . f I' .. " " ' . d f d venciel' ou revender 'Q titulo b peS5Ol!. 

e!l a. :l.W?-len.o. e cap t .... e. etuado nos1 § 39 Cilcm f) /'sr.:ltuto .. ocla.J nem 'lI Ulvest~entoll as \In os a que se f1sica deverá' 
!er~os 00 .pll:ragrafo an~e~lor: a DIl'e-: assembléia. , gera.I 'podet&o nega.r a rerer~ etlte art,lgo, •• eru. sempre c~n-, ." . 
• ~I"lo. do. sac!~dade. o tegistll~ra me-, preferfoncia <los acionistas &. subscri-l!!~ relere a seçao VIn. flcando isen.os 0..' reter o imposto preV1S:,O nesta 
diante .requerlmen.o at.!, reglstro do ção das ações p.tllitidas que se desti- men~OIl, com observà1)::ia das, not1tl.as artigo, ~3.lcUlado sôbreo deSÍl.!:tlo re-

'CO,mérC10" ", ' . ,I nem li. co!ocaçáo: ' geralS que serao .ra.;aea~ pelo, conse-j ferido ao valor nominai' do i.itulo; 
§ 69 0:-, aClOUlstss da socledade por I ' lho 1.1one,tário Nact,'uaJ. xi' . .'. '"', 

llções do capltaJ ~ubscrito terão pre-' aj por VlÜOIÚllel'!or 010 de sua co- ?Q • '. , • f o~ e g1r !'-O tdendtlcaça;) do tlu::U1-
feréncia. para Ilq'ulsição ":aa 'debên- \ Lt.t,:ãeem BÔ,~:>,. ~e asaçóes da socie- § ~ AnU~lmente os, adl1l.ul!litJado~es ten"~ ~ o r~cibo correspoudcllte lIO 
ture~ e obl'Ígaçõcs ,converSlveis em dade ':ilrem nagC.clavcis nal! BOlsru; de dos, fundos , em .. coudomimos li\1.ao des:.\.,lo, 

- ações nos têl'LnS elo art. UI do De- Valôres' ou ' rea!;~ar a~scmbiela. ~:::,'aJ dos - -. , Ci declarnr no própriO titUlO a 'e .. 
t ~l • ' 9 2 6?7 d 26" L't b' " , . minas, com a finalidade de tornar as t ' d •. '" t tê' 'd' li ere:o el D • -. ~ \le ~e ~m ro b) pO" valor inIerlor sodo .,atl"m)- conta dmln' 'O'adore- e de'il:c- eaç,ao o .. np"s o nos rn1~s 10 a 4 

dE' 1941>. ' , , . -, " , • d'! s aos a lI> " • l, neu a e o n'ont:l.ll'e do desagil.l s.;ora 
~ 79 Nas sociedaaes anônimas do:: mo ilqUldo, se,. as~çoes da so~!e ade rar sObre o bal~ço por ét.es l!pl'es~n- o QUa1 incidiU. • 

CdJ;ltal autolizado.a prefel'ência dos I nào tiverem .• ~ta".ao nas Bõ.sas de taao. ' 
.. . . i' d d bê Valôres. . " d.l fornecer ao beneficiário do c.1~ 

aC!OUlstsE, a. ~QU1S çan ~s entut,es '~ "_ ~ 39 Será obrigatórIo aos runl103 eu, t>àglo declaCllçao ela retenção dI) im~ 
e ctU$ nbr.!S""cpes convel'lilve1s ero açao I '~ 49 Quando_ a clllissao de açoes se COlldomillio, :lo audIto:ill rc:\li::a<la por . d ~ 1 " ' 

obedecel:i as Q!e:.\llll'.S nOfo:r.",s de pre- r-rl)ccs~a.t po; ;:t, t !ib,e, ra"ão da Oiteto- a.uditor Independente,' rezistra:lo no posto, n Qu .... dey<ü'ao CO!lSta!" a ldt:.'"l. , .• .. ~ tificação do 'tHulo e IlS d!l.t.as ae :''\a, 
ferenc18. para SUbsCl~içaQ das _missõeSlr!.1.. f;t>rá obI'1gl~tÓI';lj, Ij, prévia aud!l!n· Banco Central; , nCbcciuçào e !to /leu veJlciLllt-ntu. -
ele capital' o.utor1211do. ", cia do '::::cnselh:> P'W('!U, 

x 89 O direito à sullscri""o' de ca.- ' I 49 As cotas de Fundos Mútuos de ~ . 31' Os tltwo:a dos .\11\15 cunstar a • y'" .:\rt, 4'1. As , •. , .• p, ........ .1~ an·ô~·...;.,ede Invest' t c n -Ul'd e .~....' ' pita1 poderli. ser neg-oclado ou u'ans- , 'j . - +h . ~w "" .. ~ ~~ ,~ , Ullen os o 5... as In ",· .. ,,0· anotaçao C1e retençao do .unpost~ pre~ 
ferido separadamente da dl!oênture cap tal au""rlzado só'!lente ........ er .. o mJnlo fIIO'dei'ão ser emlt1dIJIl em 'formal \'Jst~ no paragraIo 29.aJin~ ". c!éata 
conversível em ação, desde que se'JIl a.ciquirir as próprias açoes. mediante ,11 nominativa, endossável ou ao porto.. lirtigo, poderão circUlar entre íJ~SOU 
objeto de cupão destacável ou . ,sua aplIcação d~ lucros acumulados ou dor.' " Juridicas e ilSlCAS sem nov;ã Ulcidén· 
tran.s!eréncia seJ2. averbada. pela ,se- ~ap!taI .~ceCl~~te e semreduçao do J 59 Os FUndos sOmente, poàerâci elo. do 1inpÔSIJO. salvo se UlllIl pl!ll:i06 
cledade emissora, no própriO titulo e c:a~l1t~ ':lubSCr U) oUJ'(lI doa9âo . ' emitir e manter em cll'cuIQ.Ç5.o catas jurlcUcarevenàê-lo a pesll!lll t'tsiC& 
no li\'IO de 're"iatro se fOr o caso . § 1 O capltt1l em Cl!'CUlll(:nO da 50- a.o portador àte a metade do ttúmeru com àesliglO superior AO que scn1u 

§ 99 O, imPÔ;to j~ selo não lncid~c!eoot\e co_rrl'.stlflnd~ ~o sUbecrltc me- e" valor- das cotas em c1rculaç~'J ~ de base á' incidênCia elo Impõ,>w palgo, 
na. conversão_di" debêl~tul'l's-~U obri- ~::i~~e açoes, ;l1o,nJr1 ~, e em tesou· somente qUil.,ndo as cotas emitidas sob caso ,em que o tmpósto it}cicllra sõbre 
gações em açoes e. il.Ssun. no- a.IlmE'n- fl· forma nommativa, ou _,>ndo:!sável a diferença CL.tre o nóvo deságio t: o 
tu elo capital pela incorllorat:ão"do:l ,I 2~ N; açõt:s em t('-flouriU'ia na. só- pertencerem a mais 'de 1.000 (mllJ já. tributado,ob8ervallo o dlspo.stc no 
respectivos valôres. ' ' cieciade não terio direiw de voto ('n- condômmos.· paragrafo 21'. ' 

, _' quanto 11&0 for..,!" L.,)vsmente, coloca-. ; fP' Nasassemblé1:l1i de svci:;,d~des § 4~ O, desámo pe:rcebido por .. ~. '" SEÇAO vm ,,,. ~ 
~ das, no' mercado. em que participam. os Fundos Clol In- lSoas Uslcll3 nA aCjUiSlçào' das o~rts .... 
Socieclàdesanónimas de capital, . Art. 48, Nas ccncUçOel previstas no \"est1mentos constitUidos cal c\Joâo- çóes ou titUlos cambiais reff:t'idos Dea~ 

., ll~to1"izatfo' enatuto: ou aprovactaspela asssem· m1D1o não poderão exercel' os cl4'eltos te artigo será ollrigatàriamellte IllclUí· 
_ " bléi:1~geral, ao 'sociedade Pod~rá ass~;. de voto Que corresponderi:.J.LL !l pro· do pela beneficiário na sua cler.laraçAo 

~t. 45. ,As lSocleda~es :inOlllmaS guraTopções.pll.l'!l a. subscriçál..' futura porção do llúmero'de, suas cotaS<oemi-" anual 'Je rendimento, cioSsificado 
cUJll3 ações sej:lt~. Ilorninntivas, ?U en:. de Io\('es,do '!al:lltaJ aut.ol1zado. tidas sob a fornm ao ,portador. como juros compensando-se o llnpOl. 
dossâvels, poderllo ser constItuídas . " " id f 
com caplU11 subs,.crlto inferior 'ao au- SEÇaO De ',' . § 79 As distribUições ie t,'e:;,ttltac'u~ I tO ret o na onte com o c:\evldo" da auteridos . pelOS . FUndos sdbre (otas acOrdo com a. declaração an4al de 
tor12ado pela ~statuto social.' , -Sociedad.e$ e funCtosdeínvesU. emlt1dlls ao peitador flcarãtLsujeltru. rendimentos. , ' 

§ 1° I.s soc1edades referidas leste -' ,mento " ao 1lllpósto de renda. na ronte ;\. l'az~o ~ 59 S ' tr' .', 

artigo poderão, outrossim, aumentar ' de~ 30% (trinta por cento) !.Obl·C 01 . • . e o prazo cn e_ a aqulSição O 
o seu capItal :tutor1zo.tlo, independen- A}t, 49. Depende de_ pt'évía autorI- total da d, istribUiçào o v~ncunento do tltulo tlVer sido u~ 
temente ,de Stlbscrição. 4Jl com a 'subs- zaçao do Banco Central o funciona.- , ', perlor a 12 <doze) meses, :1 pesGOa 
crlç!i.o illlediatsa., de apenàs parte 00 mento da:s ,sociedades etc mvestimen- SEÇÃO x i'isica beneficiária do primeiro deaA-

, aumento. " . to que, tenham tJ<ir objeto: glO poderá dedUZir do re&pect!vu r~n-
, ,§ 29 Elnt6das as publicações e da- I _ a aPlicaçâo de capital em car- Cimiall-COTTei!t~bal}cártas dílnento bruto, ,na ."sua efeCJarnçA/) 
eumentos em que, declarar o seu ea.~ teira c1ivel'sificada, de titulos' ou Va- anual' do impOsto de ren'Ía a l:!1por-: 
pltal.a socl~ade com, capltal aut.o- 101'es lllobiliários- ou Art. &1. 05 bancos.e casas bancá- tíl.ncia '!orre~pondenteà correção IJlO~, 

., rizado' devera indicar o montante dorlaa ql1e de\'olvem aos seus d~pusttan~ Detár.ia' do capHal apltcado na :obrl-
seu capiml subscrito "1ntegral!zadO. II ~9.' adm1nlstração de fund'os em tes os cheques por êstes sa_-ados, . gação ou letra de cfl.nlbl0, obsen-adas 

§ 39 A emissão dea.ções dentro Cios condonúnio ou de terceiros, para' apU~ pois de iiqU1dado~,podel'ão fazer pro- as seguintes normas: 
limites do capital a.utorizado não .iln- cação nos têrmos do inCiso anterior. va da DloVimentaçàodas respectivas a)" a correção será proceà1dae1ltrll: 
pOl'!a D1odlficação do estat~to soCiaL,: § 1~ Compete ao Conselho .Mon~~ contas de .. depósito mediante cópla as datas de aquisição e l1QU1da;ão dO 

i 4\l Dentro d.e ·30 (trinta) dias de tárlo Nacional' fixaras normas a se. fotográfica ou' mlc.rototogoráfica dos titulo, segundo' os coeficientes. de eol'­
eada. emissão de ações do c~pitaI au- rem observll..las pelas SOciedades'rele_cheques devolvidos, desde que' mante- reção monetária, fixados· pdlo Con-
torlzado, a Diretor1a. dp. soeledade re- ridasneste artigo e l'elatlvas a: nham ê8se serviço 'de acôi'do com CI!, selho Nacional de ,Economia. p:U-A a 
g1straré. o' aumento dh' capital subs-- - '_" normas ,de segurança. aprovadas pelo correção das Obrigações dO'Tesuuro; 

. crito.D1edianterequerimento aó Re·, a) diversificaç~o mintnio. da car· Banco central. ',b) a data e o valor 'de aQuiSição 
,l1stro do Comércio. , ' , teira s~gúndo emprêsas, grupos deem,- Art. 52: O en40sso no Chêque no-' serão comprovados através da declll. 

, § 5? Na. subscrição de ag6es de 5'0- prêsas aSSOCiadas; ,e espéCie de atl~ millatJvo, p~o pelo banco r.nntr~ o l'ação de r~tençâo do, impl)sto (pará.­
O1edad.e de capital autorizado, e Ini- \'id,ade; ,,' qUAl fOi sacacto, provo. o r.ecebimentografo 29, n.lInea tl) anexada á decla­
Ilimo de integralização ,fn1cia.1 será ti- " b) liDiites máximos c1eapUcaçáo em da respectiva importAncia pela: pessoil ração. 
sado pelo Conselho Monetário Naeio- titulas de credito· ' 'a favor da qual ,foI emitido, e pelos ~ h • 

nal; e as importânc1a1 .:orrespondCln- ' "'_ endossantes' SUbseqüentes. § 6· O:; lucros. ~bildos por peSOOl3 
te:! PQderão ser recebJdaa pela. soeie- C) condições de reembô1so ou aqUi· . jur1dicas na aqulSlção e revenda 011 
dade. independentemente de depósito siçAo de suas ações pelas soci~d3ctes Parágra.fo'lln1co, Se o cheque lnc11- liquidaçã.o de obrigações e tltulos ciun-
baricârio, . de investimento Oll de tesg~té das ,ca. a nota, 'fo.tura,' conta, cambial, blais, integrarão o respectivo lucro 
'.! 69 As sociedades retérida.s neste quotas de participação do fundo em .impOsto, tançado ou,. declarLldo. a .cujorCal sem compensação. de, imp&'u, na ' 

artlllO nio poder~ emitir açõãa lem condomínio. . Da.l:amento se destina. ou tlutracaus&; tonte, referido~nestQ artigo .. ~ .~ver ' 
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sido pago, e com a. dedução da cor­
reçAo monetária. nos casos • noa (el'­
mos previstos no parágrafo 59. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL. 

I - 30% (trinta por cent.u) elas Conselho de Segurança Nacional nO$ 
Importâncias efetivamente pagas J-ara casos de sua competência e no das 
a iubscriçll.o voluntária de Obrigações emprêsas cujo "ontrélle estatal é de­
do Tesouro Nacional; de Titulas da tel'minado em lei especial, e estabe~ 

- I 79 para efeito ela declaração :mual Dívida Pública de emissão dos Esta.- lccerá as nol'mas, que serão ooser­
de renda, o l'endlmento dos titUlo:;, a dds e Municípios e de ações Ilum!na- vadns para a alienação, l'espeitlldas 
que se refere o parágrafo 59 .. ('onslCic- tivas ou nominativas endossáveis de as seguintes condições: 
ra-ee percebIdo no ano d.a sua ~j'lUI'1 sociedades anõnimas de cilpttal I-- a alienação sel'~ ~recedida da 
daçll.o, aberto' reavaliação do ativo das sociedades, 

§ 89 O disposto no presente, artlgu' Il": 15% (quinze por cénto) das feita com observàl1cla da legislação 
entral'á em vigor a 19 de janeiro de importâncias efetIvamente pagas pa- Vigente, ficando as mesmas Is-::ntaf 
1967, quando ficarão revogadas as Ois- 1'a aquisição de quotas ou certificados do recolhimento do impôsto de renda 
posições vigentes relativas à. trlbuta- de participação de fundos em condo- devido sôbre a parcelada reavallllção 
Sião de deságio inclusive a opção pela minio, ou ações de sociedades ete in- proporcional a parttcipação da União 
não identificação do respectivo bem:- vestimentos, aludidas na seção IX. elT. seu capital social: . 
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I 2.9 Nas operações a pl·a?o, das 
sociCldades referidas neste artigo, ao 
apuração do lucro obedecerá ao di",· 
posto no parágrafo allterIor, até o 
flnal do pagamenÚl. 

Art. 65. Por proposta do Banco 
Nacional de Habitação, o Con~elho 
Monetário Nacional poderá autoriz(tr 
a emissão de Letras Imobiliárias com 
prazo superior a um ano. 

Parágrafo (mico. O Banco NaCional 
de 'Habitação deverá regulamentar, 
adaptandO-as ao disposto nesta Lei, 
as condições e caracteristicas das 
Let.ras Imobiliárias previstas no Ilr­
tigo 44 da Lei n," 4.380, de 21 de 
agôsto de 1964. 

ficié:riOj salvo .. em relação ao dlspos- . § 1.9 Se, . antes de decorridos 'Z li ,as acões serao negociadas 
to nos parágrafos 59 e '79 que será (dois) anos da B,quisição, a pessoa. atnvés do sistema de distrillilição 
aplicável desdc a publicação. ~~sta física. vier a alienar as obrigações e instittrido no art. 5.9. desta Lei,com 
Lei no~ casos em' que o beneflC1Jl.~ICI titulos públicos, quotas de partici- a participação do Banco Central, na 
d~ desagio optar pela sua i~entirlca'l pação elll fundos de condon!lJ)!o, fOI'ma do inciso IV, do art. lI, da LeI SEÇÃO XIV 

çao. ações de sociedades de investiment, n'.9 f.595, de 31 de dezembro de 19~4; A,lienação Fiduciária em Gar(!'~tia. 
Art. 54. 0$ jw'os de de~êntUl'es ou ou de sociedades anônimas de capital nI - poderão ser r".r.ebidos como . '_ '. 

obrigações ao portador .e a l'emun~- aberto" deverá. incluir, entre os, rell- pagamento de 60'.;, (sessenta por _:l"t. 6~. N~s Obl'lgaç~~S garantldas 
ração das partes beneficiál"ias eStão dimenÚls do ano ela alienação. a cento)·, do preço das ações os com-I p~~ a1!e~~çao fiduclaria . õ~ bem 
aujeitos à incidência do impOsto ae importância' que tiver abatido nos pl'ovantes de créd. itos dos contribUil1-j r..c;lVel. ~ cleddor te.lD o 1.domdIDI? ~a 
l'enda na tonte: ' têrmos dêste artigo. com relação às, tes,relativos aos adicionais e ~m~ c?l~a ena ~, ate 'a IqUJ açao a 

1 - à r~ii.o de 15% (quinze pUl obrigações, quotaS ou ações alienadfel.\ préstimos compulsorios vinclÍla.:llJS diVIda garantida. 
cento), no caso de Jdentifict'.ção doI § 2.9 Os abatimento.s a que se re~ao Impôsto de Renda .. exceto aq',lêles I § 1,~ A alienação fiduciál'iaem ga­
beneficiário nos têrmos do art. 31', ti,. rer~ êste arti~o e o ,anterior n.'i.o que .s~ destinem à. _sul)iicrição ~o~- t rant~ sõmente se prova por escrito, 
Lei Q.'I •• 154, de 28 de novembro de Serao computados para determ1:ulI' o I pulsona de Obl'Igaçoes ReajustlwelS e seu instrumento públiCO ou parti-
196'.!; ! iÍl~ite estabelecido no art. 9.9 da Lei: do Tesouro Naciona.l; cular, 9~alQu~ que seja o. seu v~lor, 

n _ à. razão de 60% (sessenta po, n.' 4.506, de 30 de novembro de I SEÇÃO XIn cuja ~oPla sera arquIvada no rerrmtr,o 
cento) se o beneficIário op~.r pela \ 19&C. .. , ~,. , ' . " , de t:tulos e. documentes, sob pena 
n- ida"tlf·ca,.ã. o . Art. 57. As sociedades de investi- Dus SOCIedades llltobiJwnas de nao valer contra terceiro, col~ten\ 

ao .... I ,.. • . ' mento!, a que se refere o art. 48, ".) . ,O,:iieS11inte: 
Paráil'afo únlco. No c~o do !ncls<.I' que tenham por objeto exclusivo a Art. 6_.' As SOCIedades que tenham . 

I dêste artigo o impôsÚl '·etido na aplicaÇão do seu capital em carteira po~ ~bjeto a compra e venda de a), o total da dIvida ou rua esti-
10nte aerá compensado .:om o i:llpôstO diversi!lcada de titulos ou •• lore5 upovels constr~l1dos ou em c0ll:~t~u- matlva; 
deVido com base nadecJaraçio, anual mobiliários, e os fundos em condo- çao, a cansu'Uçao e venda d!l unlQade~ .I.n o prazo ou a época do paga­
de renda. na qual lt'1'lo obrigatOrta- minio aludidos na Seção IX, nia são habi~ionais, a ~nCOt"poraçao. ~e ~1: mento; 
mente incluidos os jurOI percebidoa. conU·ibuintes do impOsto de renda. ficaçoes ou cOllJunto de edifll:açoe~ c) a taxa de juros, se houver; 

desde Que distribuam anualmente Oi em condom1nlO e a venda de terrenos d) a descrição ela coisa objeto da 
Art. 55. A incidência do impOsto rendimentos auferidos loteados e consU'uldos ou com:. C( ,s- alien.ção e os elementos lndispeu-

de renda na fonte. a ezue le refere o • truçã,o contratada, quando, l·evestil·f'.ll1 
art. 18 da Lei n9 4.357, de 18 de Art. 5a.~ Na emiMio de ações oom a forma anônima. poderão ter" .seu sáveis à, sua identificação; 
julho de 1964 sObre rencUml'lltos de ágio pelas companbias de capí':al capital dividido em ações no~(.at1~ . § ~'? O instrumento de aJ!enaçãO 
ações ao portador, qua~o O ben~11- subscrito 011 autorizado, as importân- \'aS 011 nominativas endossávelS. flduClal'~a transfere o dominlo . ela 
e1ár1o nlo se ldentUlea, fica reduz'da cias recebidas dos subscritores aléln Art; 63. Na aiienação, promessa; coisa ah~n!da, independentemente da· 
par. 2S% (vinte e CinCo por cento). õo valor nominal das açf1e8 ~nst.1- de alienação. ou transleréncia de sua tra~lçao, ,contmuando o dcv~Qor 
quando· se tratar de SOCiedade anO- ftttal d te. i - direito à aqUisição de 1DloveIs. quan· a possuHa em nome do adquIrente. 
nlma de capital aberto definida nos Lu~m ca... eqce en • ' o aerao I do o adqUirente. tôr sociedade que seg'Ulldo as condições do contrato" e 
têrmoa do art. 59 desta LeI.' e 40% trlbutadu como rendimento da J)d6SVa tenha PO;- Objeto alguma das !ltivi- c?m as responsabilidades de deposi-
(quarenta por cento) ptU'& .. dama%! jUrídIca. 'dades ,referidas oOlU'tigo Ionterior. _ tario. , 
liociedades. Art. 59. Caberá. ao Co~lho Mo- pessoa. tísica que alienar. ou prometer I 3.~ Se, na data do instrumento 

~ I'> O impôsto de renda nlo· 1."1cl- netário N!-donal fixar perIOdicamente alienar u imó\'el, ceder ou prometer de alienação fiduciária, .0 dc\'edoI' 
dkli. na fonte IÕbre OIS· rendimentOf. as. condiçoes em que, I!ara efeitos lI!- ceder o direito, ~ Sl.!a aquisição, fi- ainda não tiver a posse da coisa ·::lie­
distribuidos, por soCiedade. an6n1mas galS, a socie,dade an6ruma é conside- cará, ~jeita, ao lmposto", sôb~e lucro nada, o domjnio dessa se transferirá 
de . capital aberto aC!S seus. acJQn!staz rada de CApItal aber:o. imoblllario, a taxa de j IQ (cmco por ao flJQuirente, quando o devedor en-
titulares de ações nominativas. en- § 1.~. A deUDeraçao do CQnsell10 cento). , '.:.. . _ trar na sua posse.. . . 
dossáveis ou ao portador. SI!! optarem !\f(:>net~lo Nucional aum.enta~do as t 1.~ Nos ~~s prevI"t~ nes.e ar § 4.~ Se a coisa alienada em.., ga­
pela identlfJcaçll.o, bem como ~bl'\: os eXI;;êncIss, para I!- conceltuaçao claa tigo. o, c:.ontrlbum~~ ~eta optar p.e.Ia rantia não se identifica por nUll.eros. 
juros dos titulas da divida PÚbllCU.j socledades de caPItal llberto sõme,n~ subsençao de, Obugaçoes, do Tesouro, marcas e sinais indicados no ínstru­
federal. estadual ou munIcipAl. subi· en?'lU'ã em vigo~ .no exe1'C1clo !inan- noa têrmos do art. 3:~, t 8.9• da Lei mento de al1en"ção fiduciária.. eabe 
crUos .voluntàriamente. i celrO que I~ inicle, no minimo, lela n.9 4.357. de .16 de j~o de 1~64. ,_ ao. pl'opl'iet~io fiduclârio o ônus. da. 

I mes':S depo~ da data em que fOr § 2.9 Nos cll;s0s preVIstos nes.1:: ~I pro\'1l. contra terceiros, da ldentidarle 
§ 29 para, er~Ito de determinar a pitbllcada a deliberação. - tlgo, se a SOCiedade a.dqUirente Vier. dos bens doSE'u donúnio. que se en-

sua renda nqulda sujeita ao lmpôsto § 2.9 Para efeito do cálculo da per_ a qualquer ~empo. ~ ~1I~ o terl'~ contram em poder do devedor. ' 
de renda, as pessoas f1stcas poderão ta' mininla. d 'tal ou transferll' o dll'elto a sua aqw- . . 
abater da renda bnlta! =1t~~ voto represen':ad:P~r a:' alçio.em constl'ul-l00U SemaIimUI-

d
I5

b 
.•. NO • caso de

U
1nadim
d 

p1eme:to 
." -' tânea contratação de sua construção a o rlgaçao garan, a" o proprle-

I -:- até Cr 600.000 (selsCentaa mil efet:~amente cotadas,-nas Bo!:,as de responderá, pela .àiferença do Impôstb tário pode vender a coisa a terceiros 
ct:UZelros> anuais de divid~àos, bo- j Valoles. o .conselho MODetáll~ N!o- da pessõ& fisica. 'entre as taxas nor-: e apUcar O preço da venda no paga­
nificações em dinheiro 011 QUtrol tn-I cional levara em conta.a partiClpaçao a' e a previst neste artigo dtie-"mento do seu crédito e das despesas 
terê~es distrlbuId~s "por socJed,ldes au:io~ária da União, dOI! Estados. ~a. :n~ que será a~allzada nos têrmos decorrentes ela cobrança, entregando 
al!õmmas de capital aberto às. suas MUnlcípioS. das autarqwas, bem como do art. 7.'>, da Lei n,9 4.35'7 ~e 16 ao devedor o saldo porventura ,apu-
lIçoes nominatIvas. cndossAveia ou ao I das institu,tÇÕeSde educação e de de julho de 1954 'rado sebouver 
portador, se o beneflclárlo EC: menti- assistência social, elas fundaç6es e'. ..'. .' 9 ' • 
tica.' I das ordens religIósas de qua1qu~ Art. 64. As so.ciedades que tenhnm _I 6. Se o preço da venda ~a"co1sa 

. culto. . por objeto algumas das atividades ~o .~as~~ p~a ~~~ o credltQ do 
n - a.té Cr$ 200.000 <duzenoos lT.11 SEÇÃO XII referidas no art. 62, p,."eráo c'-~gir; plOp .etállo fl~uciál'lO e despesas, na 

cruzeiros) anuais de j';U'O~ reeebidt;s'. _'. nos têrmos do Ill't. 3.9, da Lei nú- fotmado Pal'ag!afo anterior, o de~ 
de titUlas da' divi,da publica !ecler~, .Da alzenaçdo d.e tlJ;o.es ~s 8(Jcteda~ mero 4.357. de 16 de julho de ,.1964, vedor continuarª pessoalmente obri-
estadual e munietpal, lUbseri.os 'o~ de eC01Lomw mzsta o custo do tel'l'enO e da construção gad~ & pagar o saldo devedor apu-
luntàriamente. , Art. 60. O Podet Executivo l)I;l<1erá objeto de suas transações,. . rado. ,. '. . . 
. m - até Cr$ 200.000· (duzentos promover a ,alienação de aç~s de, § 1,9 Para efeito de determinar o' .1 7.f ~ nt;üa.a claus~a 9ue auto: 
mil cruzeiros) anuais de readlmentos propriedade da União, representativas lucro a~ferido pelas sociedades meu- rlze oPI~prlet:U'lo fidUCIárIO a ,!ical 
distl'il:iuidos pelos fundgs em condo- Cio capital de sociedades de economia cionaelas neste a~'t1g~, o custQ do ter- co~ a.

d 
C01Sa.. a~~da . em garmtm, se 

mínio e sociedades de' inyestlUlentoll mista e- de àuas SUbsidiárias. man- reno e da construçao poderá !ler a. ~4.0 a. nao paga no seu ven~ 
aludidos na Seção· .IX. tendo 51 % (cinqüenta e um por atualizado. em cada operação, tOlll Clmen • .;'. ' 

• ~ft) _l_im d li d· base nos coeficientes a Que se t'efere I '8.~ O pl'oprletárlo fiduclário, cu 
§ 3'> A import:i.ncia total dedutlvel cen .... , J1.0....... o as aç es' Ela em- o art. ,'19. f 19, 'da Lei n9 4.35'7 deaquêle que C9mpr~ a coisa, poderá. 

da renda bruta pelaa pessoas fisicas prêsas nas quais mantém 011 deva 16 de jUlllO de 1964, e as, diferenças .reivindicá-IO, do devedor ou de ter­
amparadas pelos inCisos, I e nI do assegurar o, contrOle estatal., nominais resultantes dessa atualiza- ceiros, no caso, do §·5.9 dêBte .. artigo. 
parágrafo anterior nAo »(>derA exce-Parágrato ~.o. ~ exclu1da .lu. çto terão o .mesmo tratamento fiscal . I Q., Apllca-se à. alienação fidu­
der a cr$ 6(){).OOO (seiscentos mUcru- disposiç6es dêate artigo a Petróleo previsto na lei j)ar& o resultado. ifas eiária. eni garantia oc!1$postonol ·ar­
zeir~s). BrasUelro. S. A. - PETROBRÁS. correçlles a que sere!e.re o art. S:'_ ela ti~os '758,. '762, '783. e 802 do.C6cUgo 

Art. 56. Para efeito de detel'minar Art. 61. O Conselho Monetário referida lei, mas olmpllsto ques"- CiV11jno que,couber. . . 
a renda liquIda sujeita ao impOsto NacIonal fixará a particIpaçAo da bre elas incidir será compensável 'com i 10. O devedor Que &nenar. ou der 
de renda, .as pessOU: ffa1càs p'lJerlo t1,n1Io nas . diferentes iocledadea re- o impôsto de pessoa juricl1ca '''Vido ·em garantia. a· terceiros, . coisa. ~ 
abater de ,sua renda bruta: fe1'1dasno artigo anterior; ou\1do o pela sociedade s&re o leu .lucro real. j6. allenara flçlucl'rlamentt tal,"" , 

.'. - '. ': ' ........... . 

t 
" 
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DISPOSITIVO VETADO _tia ficará lujeito .. pena prevista I § 3r No vel'SO do recibo de depó- Al't.. 76. O Conselho Monetl4riol r. art. 171 I li.' 1110110 I elo Código sito, Uu war1"ant e Cio. guia de trâ.nsito Nacionlll" quando enten,!1er nconslllhá-
. tual. ,., emitidos para êstes fins, constará ex-vel, em tucede l!tuaçllo conjunt.ural 1) Nq par:~gra!o 6~ elo artJgo 45, ~ 

p1'essa L'efel'ência ,la presente artigo da economia, poderá autorizal' as com- expressoes: sem direito a voto. nell 
szçÃO x. de lei e seus pal'ágl'utos, panbins de seguro a aplicarem, eln as". 

Disposiç6es diversas § 49 Não terá aplicação ês~e artigo pel'centagens pOl' éle fixadas, pal'te de 2) No artl"'o 50, parâgl'at'o 41', a ex. 
de lei nos casos do :1rt. ~t'. incisos I suas reservas técnicas, em letras de Co 

Art. 67. O Conselho Mon~tó.rlo Na- c lI, da Lei n9 4.50:!, de 30 de novem- câmbio, ações ele sociedades ané:iOlmas pressão: "OU ao portador" e I,IS pao 
. tlonal poderá. a.utorizar emissÕI!5 de bro a~ 1964. _ ele capital aberta, e em quotas' de .un- I'âgrafos 59, 69 e 79 do mesmo artigo. 

Obrigações do Tesouro a que Jt re- ~ 5? ° Departamento de Rendas dps em.~ condomlnio de títulos ou va- a) ° Parágrafo 29 .J!o,rtlgo 56. 
,ere a Lei n,~ 4.357, de 16 de ju!no de Internas do Ministério da Fazenda lares olObillnrir.!, 4> No ,al'tigo 60, a expressão: "man. 
1964, com prazos inferiores a três expedirá as Instl'uçõe~ e promoverá os Art, 77. Os contl'lbuiut,es em ~ébl- tém ou". 
11101. formulários necessárIoS a.", c.Llmpl'I- to para com u.,Fazenda Nacional, ~1O 

Art. ílS. O resultado üquldo . àl1S mento do prescnte dispositl\'o,· decol'rência do não pagamento do lm- 5> No pal'ágrafo 19 .t?o artigo 64, • 
oorre~õell monetárias "o ativo imobL- Art,'il. Não se apllcanl.aos titulus pôsto da sêlo fildel'll.l, lneldente sôbre parte fina!: "mas (,) anpôstoque ,4-
lbado e do capital de liro própl'lO, da Oi,-ida Pública Federa". Estadual contratos ou quaisquer outros atai ju- bre ela inciclirsera. compenso.vel ,cOIII 
efetuadas nas térmos da legislaçáo ou Mtmicipal, as c!isposiçôes do artl- ridicos eOl que t.enham sido parte ou a imposto de pessoa jUl'idica devida 
.m Vigor, poderão, à opção da pessoa go 1,509 e ·seu parugl'afo únieo da CÓ- intel'Véniente a UnJau, oa Estados, os pela sociedade sóbre o seu lucro rea:1", 
jurldica, ser incol'poradoli ao capital digo Civil ficando, cOllseqUcntemente. Munlclplos, o Distrito Federal,. 08 rer- O SR. PRE"'WE.f.'TE'. 
IOcial ou a l'eservall. . 1\ Fazenda Pública. da União, dos Es- ritól'los, e suas autarquias, levados n ,., .., 

t 19· No ca.so de coueção monetária tados e das Municlpios, excluldos da efeito anteriormente à Lei n9 4,388, Reunelll-se as duas Casas do con-
40 ativo imobilizado, o impôsto dev;- formalidades de.lntütl~";Õ.C prevista de 28 de agôsto de 1964. poderão, den- gle:;:lU J.'iaCIOnaL, neSLa. Opu!'tuniClacle, 
elo, sem prejuizo do clisposto no ar- nelite cu em quaisquer outros .dispos!- tro do prazo de 30 (trinta)~ dias, a !J:ll'a conhecer (10 veta pre~idcncial ao 
Uso 76 da Lei nQ 4.502, de 30 de no- tivos legais reguladores do )rocesso de contar da publicação desta Lei, .• ~o- rl'oJelo ae Lei númel'o :L732-B-65 na 
vembro d~ 1964, incidirá. sõbre o aLI- recuperação de t!tulos ~o· portador, lhe!' aos cofres federais -o 1mpõsto de- Câlllara e número 104, de 1965 no Se .. 
JDento. liquido do ativo resultante da extraviados, ,,' .• vida, isen.tos de qu~lquel' penalidade nado, que (li~clptina o mercado de ca­
corr~çao, . independentemente da sua', § 19 .os jur~s e as amoI.lzaçues O,U ou correçao monetárIa, pnals e estabelece. medidas para o sell 
iDcolporação ao capital. 'resgates dos htulos a que se refele I Art 78, Aalinea "1" do al't. :!O do i uesellvolvimento. . 

I 29 Os resultados das correç{iE's êste a.rtigo serão pago.,s, nas épocas ec to lei na ? 6"" de 26 de setem-I .. 
monetárIas serão 'ons1derados reser- I próprias, pelns repartlçoes CO.A ~ten- D r~ -1940 . w,.w.l, Iara" com a Po projeto 10raul atmgidas oito 
vaa para. efeito da ~puração de exces- I tes, à vista dos c~lpões -respectivos, ve- ~ro e d' 1Ja~~a a v s. .' " .1 p" ... "s, que •. n03 termos u? artigo 49. 
10 de. reservas em relação ao ca.Pltall rlficada a autentICidade dêstcs e ~de- ~egulnte re açno.. jJ:.tl'agralo unico, do Regl1l1e~to Co-
lOCaI. ... pendentemente ae outr..., !ormallàa- i) as assinatu.1'as de .2 . (dois) dtre- ffi\!lll, àevem constituir cmco ltens d. 

I 3~ O Conselho Monetário Naclo- Ides, .1 tores, se a empresa pOSSl11r malS de 1 .otaçao; 
al1 podem excluir da. obrigatorIedade § 21' ~ica dispensada, para a ça!:1- (11m), ou as ~e dois procuradores com A discussão será e mconjunto, de tô-

. 4o·t 29 as emprêsas que requererem e c:ão de tltul05 ao tlol'tp,dor, a. certldao podêl'CS especu1.1s, cUjos mandatos de- da.:. ~ panes vetQulllj • 
,uat1tlc1\l'eD1 a. exclus:lo.· a que se refere a prlmeira pa.rte da vem ser prêviamente registrados na 

f · A~ i .. .. ~ t alinea a do i 19 do art, 860 do Re- Bôlsa de ValÔres em que a sociedadcA vuta.çÍloo, entl'elanto, ae referir' .. 
.. As soe e.,a .. es 'lua no cor.en e gulamento Geral de Contabilidade seja. Inscrita, juntamente com os res- caaa lteJD, sendo utllizadas cinco cé-

t'X:~:~& ete~~:r~~:gvll~~ :~:~g Pública, ou outros documentos seme~ pectivos Inc simflcs de il.sslnaturas. dUlas, COlocadas numa dO aobrecarta. 
e ca.pltlli ainda.' não registrado pela lhantes, Art 79 O I1rt 21 do Decreto-lei obedecIda a disc:rlminação cOllltante 

,Jatro de Oomérc10, poder40 usar Art, 72, Nlnguém poderá gravar ou nl' 2,627, 'de 26 dê setembro de 1940, dos avulsos da Ordem do Di&.. (Pau • 
.. opçio previat .. neste artigo' desde produzir clichês, compor tipográ1ica- é acrescido do seguinte parágrafO: sa.) 
, U. »11 elll imp6ato noa têrmos do> mente, imprimir, fazer, reprodUZir ou . ã cUs tad 

I' U fabricar de Qualquer fIJ1'1Ua. papél6 re- Parágrafo (mico, Nenhuma ação ou Em dlSCUSIl o os postivos ve OI •• 
, • , presentativos de ações ou C~ utelas. que títttlo que a t:epresel'lte. poderâ osten- Não havendo quem taça U$O da pa. 

Art. 8a, Os fundol contábelS ~e os representem ou titulos negochíveis tar ~alor nonunal1nferlol' a Cr$ 1.000 lavra encerra A c1iscussão. (PamaJ . . i=a ,fln~nce1r .. , em. estabeleCI- de sociedades sem autorização escrita lum mil cruzeiros). 
toa oficiaIS de crédito, para apli- e assInada pelos respectivos reprellen- - • . d 12 A votllÇIi.O lar-se-á do Norte para O 
O ~!_ doabçt6~~. ddotaçõeSti .. olAd· flnan- tantes legaÚi, na quantidade ·autorl- ld~~!) :ese~ iJ~-:'~a~ E~az:atae da SUl, Primeiro serão' chamados os re .. ~ 

""", o 1....... e en .. a es na- zada . • presentantes dos Estados' depois OI _ala ouestrangelras, Dlo incluidos . ,.' pUbl1Caçã.o desta Lel, pua que as dali Territórios' or fim 'os meJnÍnOl 

•
. 0l1amento,' depecdem dedeCl'eto Art, '13, Nmguém poderá fazer, im- companh1. os ou 'socledadea anOnunas d M . • p . . 
. Presidente da 'I.epúbUca pr!Jn1r oa fa.bricar açuee de sorjedades cUja.& açóes' ou tltUloa que as rellre- a. ess_ 
..' anÔnimas, ou cautelas que as repre- sentem tenham o valor nominal infe- (Procede-se à chamada) 

• l' Os fundos contáoel8 conslsti- sentem, sem aut()rlzação eSCl'ita e a3- 1'101' Q, Cr$ 1,000 (um mll ct'1l2etros) . .-o. de contas rráflcas abertas e serão sinada pela respectlv'l repl'esenta.çA.o providenélem o reajustamento delas Goldwasser Santos 
~lU8ivl\JDento para os objetivos de- legllJ da sociedade, com firmas I'eco- para êste valor, através da nece5Ilárla Oscl.lr Passos 
lliIDaClOll pelo decreto do Poder Exe- nheclttu, : modl!icação esta.tutária. SOb pena dE' Vivaldo Lima 
~tlvo, admitidas apensa as deduções § 19 Ninguém poderá· fazer. 1mprl- sio t.erem os seus titulos admitldos à Edmundo Levl 
aeo.il'iaa ao custeio du operações, ínir ou fabrica.r prospectos ou qualquer cotl1Çâo nas :eôlSas de Valóres. 

,... O decreto executivo de io~ons- matel'1al.c1e propaganda para venda de , 1 Os Membros .dos C01:5e- .Arthur Vlrgillo 
tltulglo de tundo deterá it.dJca •• · ações de sociedade anônima! sem aU- lh~tÀd~inlstrat!\.os das Cs.ixas Eco- ZacharillS àe Assumpção 
I I - pr1lem doa recursos Q.ue o .cons- tol'izaç~o daàa pela ~espeetiva. repre- nômicu Féderals nos. Estados /ler8() Cattete Plnh~ 
Iltulrlo: . . sentaçao legal da .soCledaàe. - nomeadOS pelo Presidente da Repú- Moura Palha 

U - ollJetlvo CIaa apUcaç8es extrlÇ,.· . i 29· A violação. de qualquer dos bUcl\ escolhidos entre brasileiras de Eugenia Barrol 
tltMlCio a natureza·· dAs opuaçi5es. o disPosItivos, constituir. á erimecle ação Hib,.da reputação c notória. capa~ida- Sebastião Archel' 
1M01' ele aplicaçlo e dema1a condições; pílb!1ca. punido com pena de 1 Q. 3 de em assuntos adminlatratlvos ou Victorino Freire 

. . anos de detençAo, recaindo s respon- econômico-financeiros, com o manda- Joaquim Pu'ente m - Illecanilmo lorl1 das opera- sabllidade. quando se tratar de pesaoa to de 5 (cinCO) anos, ~denc1o .sel' re- Manoel Dias 
.. , _ "gestAo do fundo, -pOdendo Jurídica, em todos os ~seus dlret.ores. conduzidos, . Sigefredo Pacheco 
Itrltnd-la ao própriO eatabeleclment-O Ar~, 74, Quem colocar no mercado Parágrafo únIco. As nomeaç')es de Menezes Pimentel 
te or6dito nQ qual será aberta a C\:.h- ações de SOciedade anônima Ducau- que trata o ~-tlgo anterior, bem ':0- WllsonGonçalve:s 
tA. Oll a. um adm!n!strador ou Órgio telas que '.9. representem. fal.isas ou moas designações cios Presi:leutes dos Jose Bezerra 
~ll1iado' . . tailslficadas. l'CSpondel'á por demo de. respectivos Conselhos, tambêm pelo D1narte Mariz 
. . ' . • ação pública, e sel'á p\mido com penl\ Prestdeolt.. da RepÚblica, tndepende- Walfredó Gurgel 

T - a repreBentaçio ativa e pa.ssiva del a 4 anos de reclusão, rAo da. aprovação do. Senado Federal. Argemiro de Figueú'ed~ 
., 61'810 gestor do fundo. Art, 75, O eontrato de câmbio, prevt~~" no ~ 29 ào art, 2:3 cL'l Lei Silvestre Péricles 

Arto 10. o. Imp&to de ,consumo, desde que protestado por oficial com- n9 .• 59~ de 31 de d~2,emblo de 1964, Herlbaldo Vieira 

Eat'vo a prOduto l.ndustrlalizado ~&1- oetente para o protesto de titulas, Art 82 Até que s<!Jam expédid,)s Jos~ Leite . 
do estabelecimento prOdutor dl~e- constitui illst}'Umento bastante para os Titulas' da Dívida AlJrãrla: criados Aloysio de Carvalho' 

. ente para depósito em armaz 11l requerer a acao executiva,. pelo IUot, '105 da Lei n9 4.50.&: de 30 Eduardo Catalão· 

Ê~al, J;e~~' ':i ~~=::. i::'ài~t~ ! lq P01'. esta via, o cre. dor h~verá de novembl'o de 1964. po:terá.o Poder ~o::~t~f1nhq 
ente subseqÜente à .ua salda do a\'- !lo diferença entre :l taxa de Câ.mblOfdoExecuttvo, para os flns-prevlstosna. Milton Campos 

1 . contl'ato e 0.. da data em Que se e e· (lueIa Le!, se utilizar ~as. Obrigações B di t V 11 d 
z6m gera. tuar o pagamento. conforme· cotaç1io do TesoUl'o Naclona.l _ Tipo Reajus- ene c o a a ares 

l-I' Para o transr.rte do pr~I!I~~ fJl'neJ;:lda pelO Banco Central; acres- tâvel, criadas pela. Lei n? 4,357, de .16 ~~eJ~a J:ttC:SlUIl~ . 
,t6 O armazém gera a que lIe es cida dos juros de mora'.. . de julho de 1964 . Moura Andrade 

fi °te esem1tabt1rel,ec~~!l~eP{:::i~~ r:; §' Pelo mesmo ,.1to, .serão proces- Pal'âgrafo único. As condições .. e José li'eliclano 
eten '. ..~ ~ 4 2 d sadas as aç6es. pal'l\ .. cobrança dos vantagens asseguradas aos Titulas da Pedro LudoVicó 

da dO ar
t
b• I4d ~9t:l n .50, e '1dlantaménto8 fettos ;leIas tnstltuiçOes Dívida Agrária. serl10atrlbufdas As Lopes da. Costa. 

. . e novem ro· e • . flnanceJras aos exportadOref.o. por con- Obl'lgaç6ell' do Tesouro Nacional, - Fllinto Müller 
S9 ta do valor do contrato de-cAn\bio, Tipo Reaiustá.vel. ~mlt1da/j na f OnDa Bezerra Neto 

. desdI' ~ue as 1mportAncJas correspon- dêste arUgo. econstarlo. obrtgatbda- Ad I h 
~~:::t~~~t~~rl~~r7a~~::~~=t~ dentes estejam a.vel'badas no contrato mente dos respectivos oertiflcados, Me~: ':r::n!lO' 
: li na supra.. da eOf3:n~:~:SCld~eV;~1~;~~~'ou concor-· Art. 8S; A presente Lei entro. em _: An~io Culo.r 

08 tipos, quantldndelS, data, o credor podel'â. pedir a. restitui· 'ligorn, data de lua publ1c~IO~ . AttWo Fontana 
-ilelt1DOt • notaa fisclla c'" du importa.nclas adiantadu, a AI't,. 84, lIoevo,am-1I ai Ibspoliç6es Guldo Mondin 

. . que _ refere o .par6ITCl.fo· antertot •. :· em contrário. Daniel.JtrleJ,;er 
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E os Senhores Deputados: 

Acre: 
Armando Leite - PSD 

. Geraldo Mesquita - 1'51) 
Jorge Kalume- PSD 
Mário Mala - PTB 
RUi Lino ~ PTB 
Wanderley Dantas - PSD 

Amazona,s 

)4ilvernes LIma. - PTB,,; 
Ney Maranhão - PTB 
Oswaldo Lima Filho - PTB 
souto Maior -PTB 
'tabos&. de Almeida. - Ji"l'B 

Alagoas 

Aloysio Nonõ - PTB 
Medeiros Neto - PSD 
Muniz Falcão - PSP 
Oceano Cal'leial - UDN 
P~rcira Lúcio - UDN 

Abrahão Sabbá - p5D 
Djalma Pilasos - pTB Sergipe 
João Veiga - PTB Arnaldo Garcez _ PSD 
Paulo Coelho - pDC Francisco Macedo _ PTB 
:Wilson Calmon - P5P(23-1-66') Machado Rollemberg _ UDN ; 

Pará Walter Batitta- PS~ 

Adriano Gonçalves - UDN (9-11-6S) .Bahia.-
Burlamaqui de Miranda - PSD 
Carvalho da Silva -.:. PTB (4-12-65) Aloysio Short ~ UDN (4-12-65)~ 
Gabriel Hermes - UDN ' Aloisio de Castro - PSD 
Gilberto Campelo Azevedo - PTB Clemens Sampaio - PTB 
João Menezes - PSD . Cícero Dantas - PSP 
Lapo Castro .... P5P Edvaldo Flores - UDN (4-12-85)~ 
Stélio Maroja - PSP Gastão Pedreira - PTB 
Waldemar Guimarães - pSD Heitor Dias - UDN 

Maranhão João Alves - PTB 
Josaphat Azevedo - PTN 

Alexandre Costa - PSP Josaphat Borges - PSD 
Cid Carvalho - PTB Luna Freire - PTB 
lienrique La Rocque - PSp' Manoel Novaes :- P'l'B 
lvar Saldanha - PTB Mario Piva - PSD 
Joel Barbosa - PSD Neey Novaes - PTB 
Lister Caldas - Ji'TB Nonato Marques - PSD 

.., 'r,uiz Coelho - PTBOsear Cardoso ~ UDN 

...lrfattos Carvaho - PSl> Pedro Catalão - pTB 
Pedro Braga - pTB Raimundo Brito - PTB 
Renato Archer - PSD Regis PachecO _ PSD 

Piauí Teódulo de Albuqerque - PTB 
Tourinho Dantas"':'" UDN 

Chagas-Rodrigues - PTB Vasco Filho - UDN 
Dyrno Pires .- PSD Vieira de Melo - PS~ 

J,'zeqUia.s Costa -UDN 
Oayoso -e Almendra - PSD Espirito Santo 
Heitor· Cavalcanti ,:.. UDN 
João Mendes Ol1mpio - PTB Argilano Dal'io- PTB 
Moura. Santos - pSD· ,Dirceu cardoso - pSD 

Dulcfuo.Monteiro - UDN 
ceará. Floriano Rubin - PTN 

Alfredo Barreu'a - UDN (22-U-6S) Gil Veloso - UDN 
])ager Serra - PTB (22-10-65)· "Oswaldo Zanello - PRP 

'·Ed1lson Melo Távora - UDN _. , Raymundo de' Andrade - PTN 
Esmenl10 ArrUda - 1'50 
ZUc,!>le., Wiear - PSD Rio de Janeiro 
Fluv • .J _ •• arcUio- PTB 
FrancIsco Adeodato - P'I'If 
Furtado Leite - UDN 
%.eão Sampaio - l1DN 
Lourenço Colares - PTB QO-12-65) 
Marcelo Sanford - PTN 
ldart1n.s Rodrigues - PSD 
Oziris Pontes - PTB . 

.• ~erilo Teüceira - UDN (19-11-6&) 
"?aes de Andrade- PSD 

-ObiraJara Ceará - PR.P '(28-12-65), 

.~dahuri Femandes 
de 1965). 

Alolpho Oliveira - UDN 
Afonso Celso - PTB 

'Amaral PeiXoto- PSD 
Ario Ttodoro - PTB 
:Bernardo Bello -- PSP 
Carlos Werneck - PDg 
Daso Coimbra - PSD 
Edésio Nunes - PTB 

BlasForte. - PSD 
BUae Pinto - UDN 
Carlos M1lrllo - pSD , 
Celso Murta - PSD 
celso Passos - UDN 
Dnar Mendes - U'DN 
J:l1as Carmo· ~ UDN 
Francelino Pereira - UDN 
GerliJdo Freire - UDN 
<;iuÍlnermino de Oliveira - ~S]) / 
Gustavo capanema· - PS? 

Horâclo BethOnIco - UDN 
Jaeder AlbergarIa - PSD . 

. l,. João Hel'culino ..:... PTB' 
José· Bonifácio -U'DN 
José Humberto - UDN \B,~.)~ 

MiIllo.el de Almeida - PS~ 

Manoel Taveira - UDN 
Milton Reis _ PTB r 

Olavo Costa - PSD 
Ormeo Botelho - UDN 
oscar Con'êa - TJDN 
Ovidio .de _~breu - PSD 
ozanam Coelho - PSD 
padre Nobre - PTB 
Padre Vidigal .~ PSO 

Pedro Aleixo - 'UDN 
P'.nhelro Chagas - p5D 
Rena~· Azeredo -. pSD 

. Simão da, Cunha - t1DN 

TancredO Neves - PSD 

Ultimo de Carvalho - PSD 

- São Paulo 

Adrião Bernardes ~ P5T 
Alceu de· Carvalho - PTB 
Amaral, FUrlan- ..;.. PSD 

Aniz Badra - pDC. ' 
Antônio de· Barros ... PSI 
Antônio Fellciano -: 1'~ 

Athiê Coury -' pDO 
Batista Ramos - 1'TB 
Broca. Filho. - 1'S1' 
Campos Vergal ..;.. psp 

D!.as Menezes - PTN 
Derville Alegrettl -MTA. 

. t~ 'lUo Grande do Norte 

:Djalma Marinho -- UDN 

Fontes Torres _. PSI> 
Geremias Fontes - PDC 

,Humberto El~Jaick - PT.B '(4-12. baldo Pinto - MTR. 

Odilon Ribeiro Coutinho - PDC 
Parniba 

.lErnany Sátiro - UDN 
. ,l'laviano R-ibeiro - l1DIf 
Humberto Lucena - pSD 
Jandui· Carneiro - P50 
João Fernandes - PSD 
Luiz Bronzeado· - 'ODN 
:Milton Cabral - PTB 
Plínio I..emos ,- UDN 

':Raul de aoes, - UDN 
Pernambuco 

Adel'bal Jurema ...:. PSI) 
Andrade Limà Filho - PTB ' 
Al'ruda Câmara - PDC 
Augusto Novaes -''ODN 
AurinoVa!olS - PTB 
Clodomir Leite ~PTB 
Costa Cavalcante - UD)f. . 
Geraldo Guedes - PSD 
Joio Cleofas - UDN 
José Carlos Guarra -l1DN' 

-- José Meira - t1DN 
Luiz Pereira - PST 
Mql\lhães ~elo - tmN 

de 1965) -' 
Jorge Saicf-Cury -PTB (3-11-86), 
Josemaria R.fb'eiro - PTB 
Raymundo Padilha - UDN 
Roberto Saturnino - PSB 

Guanabara 

. Adauto Cardoso - UDN 
Benjamin Farah - PTB 
~aldo Nogueira -UDN' 
Aureo Melo - PTB 
Baeta Neves· - PTB 

. Breno da Silveira - PTB _ 
Cardoso de Menezes - UDN" 
Eurico Oliveira - PTB 
Hamilton Nogueira - UDN· 
Ja.m11 Amiden ..;.. PTl3 
Mendes cie Morais - PSD 
Nelson Carneiro - pSD .. 
Noronha Filho - PTB 
Waldir Simões - PTB 

Minas Gerais ..:... 

" Abel Rafael - PRP 
;Aécio ,0Unha ..:... PR \ , 
·lSento GonçalVtl - PSP-

GerminaI Feljó - PTB 
Ha~ Normaton - PS! 
Héle~o Maghenzani". - pTB 
Henrique Turner - pDC . 

J~ão LiSbOa -:- PTB (25-11-86>": 

Jósé Barbosa - ~B 
José Menck ~ PDO' 

Lauro Cruz -:- UDN, 
Levy Tavares - PSD 
Nictllau Tuma - UDN 
Padre Godinho - UDN· 
paulo Lauro- PTN .,; 

. Pedro Marãó - PTN .. 
P1Jlheiro Br1so~la ~ ~5~: 
P!inio Salgado - PRP. , .. 

Ranieri Maz~illi ..;. PSD 

. 'l'eófilo Andrade ~ PDO 

. Tufy N~sit -:-PrN', , , 
m,y-. Gu1marAe,., ~ND 

... , . 

Outubro de.1 965 74t 

Goiás 

, .Anls.lo Rocha - PSD 
, Benedito Vaz - PSD 

castro Costa - PSD 
celestino Filho - PSD 
Emival Caiado -. 'UDN 
Geraldo do Pina - P5D 

Jales' Machado - UDN " 
Lisbôa Machado - ·UDN <l1-11-6fI 
LiZandro Paixão - PTB (9-12-110) ... 
Ludovico de Alnleida - psp. 

Rezende Monteiro -. ~ 

Mato Grossl) 

Con'ela da Costa - 'UDN 
Edison Garcia - UDN 
Philadelpho Garcia - PSD 
ponce de Arruda - PSD 
Rachid Mamed - pSD 

Wilson Martins - U'DN 

Paraná. 
· Antônió Annlbelli - PTB 

Antõnl0 Baby - PTB 
· Em1lio . Gomes -. PDC . 

Fernando Gama - PTB 
Ivan Luz - p:a,p 

João R,jb~jro - PSD 

Jorge Cur! - UDN 
José Richa - 1'00 
Lyrio Bertoll! - PSD 

Maia Neto - PTB 
Minoro Mlyamoto - PJ:)q 

· Ne~ton Carneiro - 'UDN 
Petrônio Ferna! - PTll 

Plínio Costa. - pSD 
· . 

Wilson Chedld -- Pl1I 

Santa Catarina. 

Albino Zenl - 'ODN 
Âlltonio Álmelda - PSD 
Aroldo Carvalho - 'UJ)N 

Carneirode,LOyola. - .l3DN, 
Diomlclo de Freitas - 't1DH ,. . 

Doutel de Andrade - PTB 
La,erte Vieira ._.t1l)~ 

· Lenoir Vargas - P~ 

Osnl. Regia - 'PSD 
Paulo Maearlni. - PTB 
Pedro Zlmmermann. - PSD 

- Rio Grande do Sul 

Adilio Via.na - PTB .. 

Afonso. Anschau - PR,P. __ 
Antonio Bresolin - ~ 
Ary . 'Alcântara .- PSD " 

· Brito Velho - PL 
Cesar Prieto - PTB 

Cid Furtado - PDC 
Oroaey de Oliveira., -. PTB 

'. EuelidesTrichea _. PDO 
,·ROresSoares- t1l)N 

Plorlceno· PaiXão - PTB 

· GiordaJio Alves ~ PT.B. 

· Jairo· Brum - lI4TR 

,JoH MaIld.W - Pl'B ~ " , 

.. " 
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LIno :Braun - PTB 
Lucia.no MachMo - PSD 

t.larci::ll t'el'ra. - PSD (M,E,), 

)4jltheutl Sel1m!dt - PTB 

M11ton.Casscl- PSD (S,E.' 
Norberto Schm.!dt - PI:! 
O.smnr Gratulha. - PTB ',' 

I'eracchi Barcelos - PSD, 
Raul P1la - PI.. 
Itubcn Alve& - .PT:a 
TaTl30 Dutrá -,PSD 

trnft'io Maclulclo - PTS 
Znire Nunes -'1"'1'.8 

Rondônia , 
" 

BCiell\lcr111 - P:;P 

- , 
.'.... . --

.. ~ ". ,-

" 
'I'· ",f 

.. _~. 
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Roralll1a 

FI'tl!lcillcO Elesbão - 'OON 

o SR, l'BESlDENTE:" 

.... ,!S&o::!I.3!tUli 2 

o sn, PRESlDEN'l'E: 
ll!stá. 'conclUtdfl. a apLU'aç&o, que 

acusll o -Begull,te l'e!:iUltado: , " 

I Cédula n? 1 - Matéria a que se 
Rcspondersm à c~,ada e votaram retere: 

43 Senhores Senadores e 235 Sennores Do ~ 69 do artigo ·i5, as pl/olal'ra~ 
Deputados, num total de 328 Senhores "sem direito a ~oto, nem as .... 
COl'l,B'..ressislH'-. nútnero· C)ue coincide . Sim - 132 votos 
com', O de sObl'CCal'te.s encontrn.das ria !Não _ 182 votOs 
urn& •. 

Em branco '-. 14 votos 
Vai-se pl'Oc~çier ~.apul'açã~, Cédula 119 2 ..:.. Do ~ 4~ elo IU'tlgo 

51, as p!l.l:,wras "OU ao pOliador". Cq~vjdo para .servirem de escrut1na- ,g~5~, 6~ e 7Q, do artigo.60 (toLall. 
dores os '~nho~es$ena.dol'es Goldw~ dade) , ' " , 
Ilser santos e Manoel Dias e os senho~ Sim -:- 59 VOtos' 
Í'f1s Deputádos'- Jôsé' Mande1l1 'e Antô~ Não..:... 259 votos I 
n i ....",,' l' , '·t' Em branco - JO votos . 

o Dl:S~ lU, • . '. "Cédula n',' 3 _ ~ 29 do artigoli6 <to-l 
.. <procedc-.sl!' áa.pura.çl!.o). tal1dnde) 

, 

. { 

.. 

C', 

,,",. . 
':' 

, ("", 

" 

Outubro de 1965 

Sim '- 180 VQtOlí 
Não - 1:HI voto.s' 

_ _ ..... ::s:.e:e::s:s 

Em brlUlco - 12 voro. , 
Cédula n1 4 - Do· artigo 60, a6 ~-

mVl'lls: "mantém ou" 
Sim - 135 votos 
Nilo - 181 votos 
Eln branco - 12 votos 
Qédula n 9 li - Do §.lY do artjgo "-

a. p:l.1'te final: ··mas o impOsto que. se)­
bre ela Incidir será. compensável c:om' 
o imp6stode . pessoa jurld1c3. devido 
pela sociedade sôbre o seu lucro real". 

Sim - 135 votoa ' 
Não 180 votos ' 

Em brànco ~}3 votOI! < 
O,S.n. :PRESIDENTE: 
Declaro mantidos todos os veé.?s: 
Está encerrada ti. .sessão.' 

8ncerr4-3C li ~essáo a:. 22 hora 
e 50 m1ml"to8. 
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